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ÂÂÂÂ O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos 

(Cebraspe) é uma associação civil sem fins lucrativos com sede em Brasília-DF, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.284.407/0001-53, registrada no 2º Ofício de Registros 

de Pessoas Jurídicas de Brasília-DF, sob o nº 000082415. Seu estatuto estabelece 

como principais finalidades o fomento e a promoção do ensino e da pesquisa 

científica, o desenvolvimento tecnológico e o desenvolvimento institucional, bem 

como, em sintonia com essas finalidades, a prestação de serviços de organização e 

realização de seleções públicas, avaliações educacionais e certificações. 

O Cebraspe tanto realiza eventos próprios, no quadro de seus objetivos e 

finalidades, quanto apoia outras entidades na execução desses eventos. 

 

NATUREZA JURÍDICA 

 

Associação Civil Privada, sem fins lucrativos. 

 

FINALIDADE OU OBJETO SOCIAL 
 

O Cebraspe tem por finalidade precípua fomentar e promover o ensino, a pesquisa 

científica, o desenvolvimento tecnológico e o desenvolvimento institucional, por meio dos 

seguintes objetivos: 

I - Promover e realizar estudos e pesquisas nas áreas de ensino, de desenvolvimento 

tecnológico e de políticas públicas; 

II - Promover e realizar programas e projetos científicos, tecnológicos, de inovação e de 

formação de pessoas na área de avaliação e seleção; 

III - Realizar estudos e pesquisas, desenvolver novas tecnologias e produzir informações 

e conhecimentos técnicos e científicos relacionados à sua finalidade; 

IV - Desenvolver atividades de suporte técnico e logístico a instituições públicas e 

privadas na área de avaliação e seleção; 

V - Prestar serviços relacionados à sua finalidade, especialmente realizar concursos 

públicos, processos de seleção, exames, avaliações, certificações, acreditações e 

correlatos; e 
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VI - Fomentar as atividades de ensino, pesquisa e extensão universitária. 

 

MÉTODO CESPE 
 

O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, 

certificações e seleções. Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e 

aperfeiçoado a partir de pesquisas acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e outras 

técnicas sofisticadas. Tudo isso para entregar resultados confiáveis, obtidos com inovação 

e alta qualidade técnica. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Entre as hipóteses legalmente especificadas para a celebração de contrato, entre o 

Cebraspe e entidades de direito público, dispensando-se o procedimento licitatório, 

encontra-se as constantes do art. 75, XV, da Lei nº 14.133/21 e do art. 29, VII, da Lei nº 

13.303, de 30 de junho de 2016, com suas atualizações legais. Veja-se: 

Art. 75 ς É dispensável a licitação: 

(...) 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, 
captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir 
administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição 
dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos. 

 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades 
de economia mista: 

(...) 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou 
de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos. 

O Cebraspe, por suas finalidades e objetivos estatutários, por ser associação sem fins 

lucrativos e pela reputação ético-profissional emanada de notório reconhecimento público 

e de conjunto probatório expressivo de atestados de capacidade técnica, atende, assim, à 

condição expressa pelo inciso XV do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e pelo inciso VII do art. 29 

da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o que constitui razão independente para o 

reconhecimento da dispensa de licitação. 
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MISSÃO, VISÃO E VALORES 
 

 
 

ORGANOGRAMA 
 

 
  

Missão

ωContribuir para o 
aprimoramento do 

sistema educacional e 
para o desenvolvimento 

do país por meio de 
pesquisas, avaliações, 

seleções de perfis 
profissionais e geração de 
conhecimento com vistas 
à promoção dos direitos e 

à inclusão social.

Visão

ωSer uma instituicão de 
educação referência em 

avaliação no Brasil.

Valores

ωRespeito
ωExcelência

ωComprometimento
ωColaboração
ωTransparência
ωEquidade
ωInovação
ωÉtica
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

Cebraspe - Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de 
Eventos; CNPJ/MF nº 18.284.407/0001-53; telefones: (0XX61), 2109-5848/5829; endereço: 
Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 ς SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília ς DF, CEP 70632-100; 
Caixa Postal 4488; Asa Norte; Brasília/DF; e-mail negocios@cebraspe.org.br; sítio: 
www.cebraspe.org.br. 

REPRESENTANTES LEGAIS: 

Diretora-Geral, ADRIANA RIGON WESKA, portadora da carteira de identidade n.º 
5000456136 SSP/RS e inscrita no CPF/MF sob o n.º 346.917.231-53, residente e domiciliada 
em Brasília - DF. 

Diretora Executiva, CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI, portadora da carteira de identidade nº 
1.038.227.862 SSP/RS e inscrita no CPF/MF sob o nº 568.654.810-20, residente e 
domiciliada em Brasília - DF. 

Diretor de Educação e Avaliação, MARCUS VINICIUS ARAUJO SOARES, portador da carteira 
de identidade nº 459069 SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº 379.197.414-91, residente e 
domiciliado em Brasília ς DF 

Diretor de Operações em Eventos, LUCIMAR OLIVEIRA DO NASCIMENTO, portador da 
carteira de identidade nº 1.364.589 ς SSP/DF e inscrito no CPF sob o nº 561.424.471-91, 
residente e domiciliado em Brasília - DF. 

 

CARTEIRA DE CLIENTES 
 
Agência Brasileira de Inteligência  
Agência Nacional de Telecomunicações ς ANATEL 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários ς 
ANTAQ 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária ς 
ANVISA 
Banco do Nordeste do Brasil S.A 
Caixa Econômica Federal 
Câmara dos Deputados 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica ς 
CADE 
Conselho Tutelar do Distrito Federal 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do 
Ceará 
Controladoria-Geral do Estado do Piauí ς CGE/PI 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Alagoas 
ς CBMAL 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará 
Defensoria Pública da União ς DPU 
Defensoria Pública do Distrito Federal 
Defensoria Pública do Estado de Alagoas ς 
DPE/AL 

Defensoria Pública do Estado de Pernambuco ς 
DPE/PE 
Defensoria Pública do Estado do Acre ς DPE/AC 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte ς DPE/RN 
Departamento de Polícia Federal 
Departamento Penitenciário Nacional do 
Ministério da Justiça ς DEPEN 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
Empresa Maranhense de Administração 
Portuária  
Fundação de Previdência Complementar do 
Servidor Público Federal do Poder Executivo  
Fundação Universidade de Brasília 
Hospital Universitário de Brasília 
Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade ςICMBIO 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 
Instituto Federal Fluminense 
Instituto Hospital de Base do Distrito Federal 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial ς 
INPI 
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Instituto Nacional de Seguro Social  
Instituto Rio Branco ς IRBr  
Ministério da Educação ς MEC 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior ς MDIC 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão  
Ministério do Trabalho e Emprego ς MTE 
Ministério Púbico da União 
Ministério Público de Contas do Estado do Pará  
Ministério Público do Estado de Roraima ­ς 
MPE/RR  
Ministério Público do Estado do Acre ς MPE_AC 
Ministério Público do Estado do Ceará  
Ministério Público do Estado do Piauí  
Polícia Civil do Estado de Sergipe 
Polícia Civil do Estado do Maranhão ς PC/MA 
Polícia Militar do Estado de Alagoas 
Polícia Militar do Estado do Ceará ς PMCE 
Polícia Militar do Estado do Maranhão ς PM/MA  
Polícia Rodoviária Federal 
Prefeitura de São Cristóvão 
Prefeitura do Município de São Paulo  
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
Prefeitura Municipal de São Luís ς SEMAD 
Prefeitura Municipal do Salvador  
Procuradoria Geral do Estado da Bahia ς PGE_BA 
Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco 
Procuradoria Geral do Estado do Piauí ς PGE_PI 
Procuradoria Geral do Município de Boa Vista 
Procuradoria Geral do Município de Fortaleza 
Procuradoria Geral do Estado de Sergipe ς 
PGE/SE  
Procuradoria Geral do Estado do Amazonas 
Procuradoria Geral do Município de João Pessoa 
Procuradoria Geral do Município de Manaus 
SEBRAE Nacional 
Secretaria da Educação do Estado da Bahia  
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande 
do Sul 
Secretaria de Defesa Social do Estado de 
Pernambuco ς SDS/PE  
Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas  
Secretaria de Estado de Economia do Distrito 
Federal  
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento 
do Goiás ς SEGPLAN  

Secretaria Executiva de Ressocialização do Estado 
De Pernambuco 
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal 
Superintendência da Zona Franca de Manaus ς 
SUFRAMA 
Superior Tribunal de Justiça ς STJ 
Telecomunicações Brasileiras S.A.  
Tribunal de Contas da União  
Tribunal de Contas do Distrito Federal ς TCDF 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba ς 
TCE_PB 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco ς 
TCE/PE 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina  
Tribunal de Contas do Estado do Pará 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná  
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte  
Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba  
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe ς TJSE 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia ­ς TRE/BA 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Mato 
Grosso 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Pernambuco ς TRE/PE 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio 
Grande do Sul 
Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins ς TRE/TO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

 

A relação de eventos realizados pelo Cebraspe nos últimos anos consta no Anexo IV desta 
proposta.  
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SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos 

(Cebraspe), declara, para os devidos fins, que: 

V Contribui para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo 

com o art. 225 da Constituição Federal, em conformidade com o art. 5° da Lei n° 

14.133/2021 e com o art. 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de 

janeiro de 2010; 

V Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente; 

V Possui gestão ambiental com práticas e métodos administrativos que visam 

reduzir ao máximo o impacto ambiental com procedimentos formais e efetiva 

operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e normas 

ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais, e que os serviços serão 

prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão ς 

SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746/2012, no que couber, observando os itens que 

fazem parte do objeto da contratação, relativos às práticas sustentáveis, dentre 

os quais destacamos: Economia de energia; Economia em materiais como copos e 

talheres plásticos descartáveis; Economia de água; Descarte correto para produtos 

perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, equipamentos 

eletrônicos, dentre outros semelhantes. 

V Ciente da obrigatoriedade da responsabilidade ambiental envolvida na produção, 

manejo e descarte do material gráfico de forma sustentável, organizada e 

socialmente responsável, para atendimento da preferência governamental 

determinada pelo art. 7º, inciso XI, alínea b da Lei nº 12.305 que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos ς PNRS e demais parâmetros das legislações de 

controle. 

V Apresenta a seguir a Política de responsabilidade ambiental do Cebraspe. 
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POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL DO CEBRASPE 
 

O meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito difuso consagrado 

ǇŜƭŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭ ŘŜ мфууΥ άōŜƳ ŘŜ ǳǎƻ ŎƻƳǳƳ Řƻ ǇƻǾƻ Ŝ ŘƛǊŜƛǘƻ ŜǎǎŜƴŎƛŀƭ Ł ǎŀŘƛŀ 

ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ǾƛŘŀέΣ Ş ǘŀƳōŞƳ ŘŜǾŜǊ ŘŜ ǘƻŘƻǎ ŘŜŦŜƴŘş-lo e preservá-lo para as presentes 

e as futuras gerações. Para tanto, a Constituição Federal estabelece a defesa do meio 

ambiente como um dos princípios que fundamenta o desenvolvimento da ordem 

econômica. 

O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de 

Eventos (Cebraspe), associação civil sem fins lucrativos de direito privado, que tem por 

finalidade precípua fomentar e promover o ensino, a pesquisa científica, o 

desenvolvimento tecnológico, o desenvolvimento institucional e a difusão de informações 

e projetos para a sociedade, desempenha serviço social não exclusivo do Estado. 

O Cebraspe, a quem cumpre observar os mesmos princípios constitucionais a 

que se sujeita a Administração Pública e os preceitos de responsabilidade ambiental, 

baseando-se na Constituição Federal e na Política Nacional do Meio Ambiente ς Lei nº 

6.938/1981 ς, apresenta sua Política de Responsabilidade Ambiental. 

OBJETIVO 

Promover e fomentar a cultura de responsabilidade ambiental entre os 

colaboradores do Cebraspe e desenvolver um conjunto de atividades embasadas no 

princípio do desenvolvimento sustentável. 

 

PRINCÍPIOS ORIENTADORES 

A Política de Responsabilidade Ambiental do Cebraspe é alicerçada na 

consciência ecológica e nos seus próprios valores, sendo orientada pelos seguintes 

princípios: 

Ɇ Conformidade com os marcos legais e regulações ambientais vigentes e as políticas 

públicas pertinentes; 

Ɇ Respeito ao ser humano, possuidor do direito fundamental ao meio ambiente 
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equilibrado; 

Ɇ Respeito ao meio ambiente ς patrimônio público a ser protegido; 

Ɇ Comprometimento com o desenvolvimento sustentável da sociedade; 

Ɇ Sustentabilidade econômica; 

Ɇ Excelência e eficiência na prestação de serviços, buscando o emprego racional dos 

recursos naturais; 

Ɇ Inovação aliada ao comportamento ecologicamente correto; e 

Ɇ Ética. 

AÇÕES 
 

Para atingir o objetivo proposto, as ações estabelecidas para esta Política de 

Responsabilidade Ambiental são: 

Ɇ Conciliar a cultura de responsabilidade ambiental aos procedimentos de 

planejamento, de gestão e operacionais do Cebraspe; 

Ɇ Implantar programas ambientais aliando sustentabilidade ao melhor desempenho 

das atividades; 

Ɇ Promover o uso inteligente dos recursos e a prevenção do seu desperdício e da 

poluição ambiental; 

Ɇ Adotar medidas para reaproveitar e reciclar materiais; 

Ɇ Monitorar e avaliar os impactos ambientais gerados pelas atividades do Cebraspe e 

buscar continuamente a redução desses impactos; 

Ɇ Buscar a melhoria contínua do planejamento, das ações e das avaliações dos 

programas ambientais desenvolvidos; 

Ɇ Promover o desenvolvimento pessoal e profissional dos colaboradores com ênfase 

na responsabilidade ambiental; 

Ɇ Prevenir a poluição e os riscos ambientais provenientes das atividades do Cebraspe; 

e 

Ɇ Promover a gestão de resíduos de modo a garantir a sua correta separação e 

destinação e a minimização da sua produção, aplicando os conceitos de redução, 

reciclagem e reuso. 
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мΦ 5ƻ hōƧŜǘƻ  
 

O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de 
Promoção de Eventos (Cebraspe) apresenta proposta de prestação de 
serviços técnico-especializados à Prefeitura do Município de Porto 
Alegre, doravante denominado Contratante, para organização e a 
realização de concurso público do cargo de Analista da Procuradoria 
Geral do Município - Área Jurídica. 

 

CARGO ESPECIALIDADE 

VAGAS 

AC 
PN 

(20%) 
PCD 

(10%) 
TOTAL 

Analista Jurídico Direito 14 4 2 20 

AC: Ampla Concorrência 
PN: Pessoa Negra 
PCD: Pessoa com Deficiência 

1.1 Das vagas destinadas aos candidatos pessoas negras 

Das vagas destinadas ao concurso, e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do concurso, 20% serão providas na forma 
da Lei Complementar nº 746/2014, e suas alterações. 

Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas 
reservadas a candidatos negros, este será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente, no caso de fração igual ou maior que 0,5 
(zero vírgula cinco), ou será diminuído para, na forma do § 2º do artigo 
1º da Lei Complementar nº 746/2014. 

1.2 Das vagas destinadas aos candidatos com deficiência 

Das vagas destinadas ao concurso, e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do concurso, 10% serão providas na forma 
da Lei Complementar nº 346/1995, e suas alterações. 

Quando o número de vagas resultar em fração, o arredondamento 
será feito para o número inteiro superior, em caso de fração igual ou 
maior que 0,5, ou para o número inteiro inferior, em caso de fração 
menor que 0,5, na forma do parágrafo único do artigo 1º da Lei 
Complementar nº 346/1995. 

1.3 Das localidades de aplicação de provas  

Todas as fases do concurso, a avaliação biopsicossocial (perícia 
médica) e o procedimento verificação dos candidatos negros  serão 
realizados na cidade de Porto Alegre/RS.  
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Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas 
localidades de aplicação de provas, essas poderão ser realizadas em 
outras localidades. 

нΦ 5ŀǎ tŀǊǘƛŎǳƭŀǊƛŘŀŘŜǎ Řƻ /ŜǊǘŀƳŜ 

2.1 O certame compreenderá as seguintes fases: 

O certame será realizado em etapa única, compreendendo as 
seguintes fases: 

a) Prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório ς de 
responsabilidade do Cebraspe; e 

b) Prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório ς de 
responsabilidade do Cebraspe. 

2.2 Das atividades a serem realizadas no certame 

a) Processo de inscrição via internet ς de responsabilidade do 
Cebraspe; 

b) Posto de inscrição presencial em Porto Alegre/RS (por até 30 
dias corridos) ς de responsabilidade do Cebraspe; 

c) Arrecadação das taxas de inscrição ς de responsabilidade do 
Contratante; 

d) Publicações na Imprensa Oficial ς de responsabilidade do 
Contratante; 

e) Recebimento e análise das isenções de taxa de inscrição ς de 
responsabilidade do Cebraspe; 

f) Ônus das isenções de taxa de inscrição ς de responsabilidade do 
Contratante; 

g) Avaliação biopsicossocial (perícia médica) ς de 
responsabilidade do Contratante. 

h) Procedimento de verificação dos candidatos autodeclarados 
negros ς de responsabilidade do Contratante. 

2.3 Estimativa de cronograma 

O cronograma de execução do concurso público/processo seletivo 
será estabelecido por acordo entre as partes, durante a elaboração do 
edital de abertura. Após a aprovação do cronograma de execução, em 
caso de eventuais atrasos no cumprimento dos prazos, ocorridos 
independentemente da vontade das partes, será feita a compensação 
em número de dias de atraso. 
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O Cebraspe apresentará, em até 10 dias, a contar do recebimento 
do ofício com o aceite formal da proposta, o cronograma em Dias (D+) 
com o detalhamento das fases do concurso público. 

Quando da conversão do cronograma em dias para cronograma 
com datas haverá alteração/aumento dos prazos em razão dos feriados 
e finais de semana. 

Os prazos estabelecidos no cronograma serão observados 
respeitando-se os imperativos legais e os procedimentos e prazos 
operacionais necessários para a execução do certame, o que pode 
ensejar a alteração da estimativa de prazo apresentada no cronograma 
em Dias (D+). 

O eventual atraso na execução de determinada fase que não 
acarrete alteração na data final para entrega do resultado final do 
certame prevista no cronograma, não configura descumprimento de 
cláusula contratual, logo não está sujeito à imposição de penalidade, 
inclusive de multa moratória considerando que as datas fixadas no 
cronograma são prováveis. 

Não se aplicam as penalidades, inclusive multa de mora, nos casos 
em que houver alteração no cronograma do certame, inclusive com 
impacto na entrega do resultado final do concurso, em razão de casos 
fortuitos, motivos de força maior, ou fatos supervenientes, incluídas as 
decisões judiciais ou recomendações do Ministério Público. 

Do momento do aceite da proposta ou da assinatura do contrato 
até a publicação do edital de abertura são necessários, no mínimo, 18 
dias úteis, em razão do fluxo de elaboração e revisão do edital pelo 
Cebraspe, bem como pela necessidade de análise da Comissão, além da 
construção e revisão dos objetos de avaliação. Em caso de pendências 
relacionadas às regras a serem estabelecidas em edital, esse prazo 
poderá sofrer ajustes acordado entre as partes. 

A elaboração do edital de abertura será realizada em conjunto 
com a validação do cronograma de execução do certame. Em caso de 
eventuais atrasos no cumprimento do prazo para a publicação do 
mencionado edital, ocorridos independentemente da vontade das 
partes, será feita a compensação em número de dias de atraso no 
restante do cronograma de execução do certame. 

O Cebraspe informa que, caso haja alterações nos objetos de 
avaliação durante o período de elaboração do edital de abertura e após 
a validação desses objetos, o prazo para a publicação do edital de 
abertura será ajustado em número de dias de atraso. 

Informa-se que será necessário o envio de ofício com o aceite 
formal da proposta assim que houver a escolha da organizadora, antes 
mesmo da assinatura do contrato, para que sejam iniciadas as tratativas 
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referentes ao planejamento do evento e à elaboração do edital de 
abertura. 

2.4 Dos instrumentos de avaliação 

As provas objetivas e discursivas serão realizadas em um domingo, 
no mesmo turno de aplicação.  

a) Prova objetiva, de responsabilidade do Cebraspe 

A prova objetiva será elaborada por banca examinadora 
especializada, responsável pela avaliação das competências e das 
habilidades dos candidatos. A avaliação vai além do mero conhecimento 
memorizado, abrangendo as capacidades de compreensão, aplicação, 
análise, síntese e avaliação, além de valorizar o raciocínio e privilegiar a 
reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a quantidade. 

Será elaborada 1 (uma) prova objetiva composta individualmente 
por 80 (oitenta) questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas cada, havendo somente uma opção correta. As 80 (oitenta) 
questões serão distribuídas da seguinte forma: 20 (vinte) de 
conhecimentos gerais e 60 (sessenta) de conhecimentos específicos.  

A partir da criação de um software de embaralhamento de 
itens/questões, o Cebraspe poderá fazer tipos de provas diversos, 
ŎƻƛōƛƴŘƻ ŀ ŀœńƻ Řƻǎ άǇƛƭƻǘƻǎέ Ŝ ŜǾƛǘŀƴŘƻ Ŏƻƭŀǎ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎŀǎ ǇŜƭƻǎ 
candidatos. Essas provas são impressas e empacotadas em ambiente 
próprio, altamente sigiloso, em quantidade suficiente, incluindo 
reservas. 

Será possibilitado aos candidatos, para efeito de recurso das 
provas objetivas, a apresentação das razões para a alteração, anulação 
e/ou manutenção do gabarito preliminar, sendo possível também 
defender os gabaritos que forem objetos de recurso. 

Todos os recursos serão analisados e as justificativas das 
alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço 
eletrônico do Cebraspe. 

Demais informações sobre esta fase serão disponibilizadas no 
edital de abertura do certame. 

b) Prova discursiva, de responsabilidade do Cebraspe 

A prova discursiva será elaborada por banca especializada, 
responsável também pela formulação das planilhas de avaliação e 
processo de correção dessa prova. As provas desidentificadas e 
digitalizadas são corrigidas por meio eletrônico, o que dá transparência 
ao processo e reforça os já rígidos critérios de imparcialidade e de 
impessoalidade. 
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A prova discursiva será composta por 1 (uma) questão de até 30 
(trinta) linhas, acerca de matérias constantes dos objetos de 
conhecimento específico do cargo.  

Respeitados os empates na última posição, serão corrigidas as 
provas discursivas dos candidatos aprovados e melhores classificados 
nas provas objetivas, conforme quantitativos apresentados na tabela a 
seguir. 

CARGO ESPECIALIDADE 

CORREÇÕES 

AC 
PN 

(20%) 
PCD 

(10%) 
TOTAL 

Analista Jurídico Direito 350 100 50 500 

O quantitativo de correções observará até o limite apresentado 
na tabela acima, respeitados os empates na última posição. Este Centro 
informa que o quantitativo poderá variar conforme as ocorrências de 
inscrições e de resultados no certame, uma vez que o quantitativo de 
correções depende do número de inscrições e de aprovações nas provas 
objetivas, especialmente quando houver candidato pessoa com 
deficiência e negra que estiverem concorrendo simultaneamente no 
sistema de ampla concorrência de vagas, situação em que será 
observado estritamente os dispositivos legais aplicáveis e os ditames do 
edital de abertura do certame alinhado entre as partes. 

A correção das provas discursivas obedecerá a critérios de 
imparcialidade e de impessoalidade, incluindo o processo de 
desidentificação dessas provas. 

A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas 
avaliações: uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio da 
modalidade escrita da língua portuguesa. A avaliação de conteúdo será 
feita por pelo menos dois examinadores. A nota de conteúdo do 
candidato será obtida pela média aritmética de duas notas 
convergentes atribuídas por examinadores distintos. Duas notas de 
conteúdo das provas discursivas serão consideradas convergentes se 
diferirem em até 25% da nota máxima de conteúdo possível na prova. 
Caso as correções divirjam em mais de 25% (vinte e cinco por cento) da 
nota máxima da questão, uma terceira correção será realizada e, neste 
caso, a nota atribuída à resposta da questão será a média das duas notas 
mais próximas. 

Será divulgado o padrão de resposta das provas discursivas e 
aberta possibilidade de interposição de recurso contra ele. As provas 
discursivas só serão corrigidas após a divulgação do padrão de resposta 
definitivo e das eventuais análises dos recursos. A prova discursiva 
possui, portanto, dois momentos de recurso: contra o padrão de 
resposta da questão e contra a própria nota atribuída ao candidato. O 
edital deve esclarecer que, no segundo momento, o candidato não pode 
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mais questionar o padrão de resposta definitivo, pois já teve essa 
oportunidade antes. 

Demais informações a respeito dessa fase constarão do edital de 
abertura da seleção. 

оΦ 5ŀǎ hōǊƛƎŀœƿŜǎ Řƻ /ŜōǊŀǎǇŜ 

3.1  Da execução do certame  

O Cebraspe se compromete a realizar os serviços técnico-
especializados para a organização e realização do processo seletivo em 
conformidade com a presente Proposta de Prestação de serviços. 

Apresenta-se a seguir algumas contraposições e esclarecimentos 
em relação ao Termo de Referência, em razão de metodologia de 
trabalho deste Centro, quais sejam: 

 Em contraposição ao disposto nos subitens 5.5 e 11.2,έƛΦȄέ, do 
Termo de Referência, este Centro informa que não é 
recomenda a indicação/ divulgação dos nomes de membros da 
banca examinadora que serão responsáveis pela elaboração das 
provas, pois a divulgação pode facilitar o assédio direto aos 
membros das bancas, seja por candidatos ou por terceiros com 
interesses escusos, incluindo tentativas de influência indevida, 
intimidação ou coação. Além disso, há o risco de atuação de 
grupos organizados, inclusive criminosos, que podem buscar 
manipular o processo por meio de abordagens ilícitas. Outro 
ponto de atenção refere-se à possibilidade de ataques 
cibernéticos direcionados, como invasões de contas pessoais, 
disseminação de informações falsas, ou campanhas de 
difamação nas redes sociais. Tais ações podem comprometer 
não apenas a segurança individual dos examinadores, mas 
também a credibilidade e lisura do concurso público. 
Adicionalmente, quando as bancas participam do processo de 
correção, a exposição dos nomes pode gerar pressão psicológica 
sobre os integrantes das bancas, afetando sua imparcialidade e 
autonomia na avaliação dos candidatos. Em contextos de alta 
competitividade, é possível que ocorram tentativas de 
aproximação indevida, envio de mensagens com conteúdo 
ofensivo ou ameaçador e até mesmo perseguições virtuais 
(cyberstalking). Dessa forma, sugere-se que não seja divulgada 
a nominata dos elaboradores das questões. 

 Quanto ao que estabelece o subitem 6.1, ii, do Termo de 
Referência, informa-se que os documentos de arrecadação 
serão gerados no site do Cebraspe, de forma que a DAM deve 
ser gerada e integrada ao banco de dados deste Centro. Dessa 
forma, ressalta-se que não será admitida para o sistema de 
inscrição a emissão de Boletos Bancários ou Guias de 
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Recolhimentos que facultem ao candidato a alteração ou o 
preenchimento de dados relacionados à identificação ou aos 
valores. O sistema de pagamento vinculado ao Contratante 
deverá viabilizar a geração automatizada das informações, 
conforme os dados do sistema de inscrição deste Centro. O 
Cebraspe não se responsabilizará pelo eventual prejuízo na 
variação dessas informações decorrente do formato de dados 
variáveis na geração do documento de arrecadação. Diante 
disso, os documentos de arrecadação devem ser gerados via 
sistema de inscrição deste Centro, bem como que o Contratante 
deve conceder ao Cebarspe acesso aos arquivos de retorno, 
para fins de acompanhamento dos pagamentos. 

 Em atenção ao disposto no subitem 6.1.2.2 do Termo de 
Referência, este Centro informa que a avaliação da condição de 
cotista deve ser realizada antes da divulgação do resultado final 
do concurso, em razão de ter impacto na lista de candidatos. 

 Em atenção ao disposto no subitem 9.1.3 do Termo de 
Referência, este Centro esclarece que será designado um 
preposto, do seu quadro de pessoal, para contato com a 
Comissão e um Coordenador em Porto Alegre para tratar sobre 
a aplicação das provas. Eventuais demandas que surgirem serão 
tratadas pela Equipe do Cebraspe sediada em Brasília. 

 Em atenção ao disposto no subitem 21.1.33 do Termo de 
Referência, este Centro informa que as reuniões serão 
realizadas preferencialmente no formato virtual, como forma 
de otimizar e conciliar as agendas das partes. 

 Em atenção ao que estabelece o ǎǳōƛǘŜƳ ммΦнΣ άȄέΣ Řƻ ¢ŜǊƳƻ 
de Referência, este Centro informa que o atendimento 
presencial aos candidatos será realizado durante o período de 
inscrições e que os demais atendimentos serão realizados por 
telefone (DDG-0800), e-mail ou pessoalmente ς via guichê, em 
Brasília/DF. 

 Em atenção ao disposto no ǎǳōƛǘŜƳ ммΦпΣ άǾΦƛέΣ Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ 
Referência, por uma medida de segurança, considerando a 
necessidade das provas retornarem a Brasília/DF, informa-se 
que os gabaritos serão divulgados 48 (quarenta e oito) horas 
após a realização das provas, cumprindo assim o prazo previsto 
no art. 36, parágrafo único, do Decreto municipal nº 11.496, de 
13 de maio de 1996. 

 Em contraposição ao disposto no ǎǳōƛǘŜƳ ммΦпΣ άȄȄƛƛƛέΣ Řƻ 
Termo de Referência, informa-se que, conforme o artigo 39 do 
Decreto Municipal nº 11.496/1996, a realização de 
procedimento de julgamento e identificação pública não será 
previsto, em razão da correção ser realizada por meio de 
processo eletrônico. Caso essa obrigação tenha de ser 
efetuada, o valor apresentado nesta proposta terá de ser 
revisto. 
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 Em atenção ao disposto no subitem 8.1.1 do Termo de 
Referência, este Centro informa que os prazos devem ser 
contatos a partir da publicação da edital abertura, conforme 
sistemática apresentada no subitem 2.3 desta Proposta. 

 As reuniões entre as partes serão realizadas no formato remoto 
como forma de agilizar os contatos e compatibilizar de forma 
mais dinâmica as agendas. 

3.2 Equipe Técnica 

O Cebraspe possui equipe técnica formada por profissionais 
capacitados, com experiência na organização e na realização de 
processos seletivos, avaliações e concursos públicos. Esses profissionais 
coordenam e executam todos os serviços a serem prestados e são 
responsáveis pela qualidade e eficiência nos processos realizados por 
este Centro. 

Os integrantes da Equipe Técnica principal do Cebraspe estão 
relacionados no Anexo IV desta Proposta. Eles podem ser substituídos 
caso se faça necessário. A equipe do Cebraspe envolvida na realização 
do certame não se limita aos nomes relacionados no referido anexo. 

3.3 Editais e comunicados 

Serão de responsabilidade do Cebraspe a elaboração e a 
confecção dos editais de abertura, de locais e horários de realização das 
provas, de convocações e de resultados provisórios e finais do certame. 

O Cebraspe submeterá à aprovação do Contratante todos os 
editais, bem como eventuais retificações. 

Conforme subitem 4.1 desta proposta de prestação de serviços 
serão de responsabilidade do Contratante o envio e o ônus com as 
publicações, no Diário Oficial, da íntegra dos editais de abertura e de 
resultado final, e respectivas retificações, se houver. 

Ressalta-se que este Centro realizará o certame público com a sua 
expertise e técnica, definindo as diretrizes de procedimentos e de 
resultados das etapas/fases segundo modelos internos e as melhores 
práticas e orientações da sua Consultoria Jurídica para evitar riscos de 
questionamentos administrativos e/ou jurídicos. O Cebraspe, salvo se 
houver legislação específica, não publica em seus editais e comunicados 
nomes de candidatos eliminados nas provas e etapas/fases, exceto no 
resultado provisório da prova discursiva, quando houver. Além disso, os 
editais produzidos para o certame observarão estritamente aqueles 
definidos no cronograma de atividades acordado entre as partes no 
momento inicial de planejamento. 
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3.4 Plano de comunicação 

Toda divulgação do evento está prevista neste item da Proposta. 
O acréscimo de outras formas de divulgação serão objeto de termo 
aditivo, com impacto no valor do certame. 

3.4.1 Divulgação do certame 

O Cebraspe disponibilizará no endereço eletrônico 
www.cebraspe.org.br, em link específico, todos os editais e 
comunicados referentes ao certame. 

Além de todos os editais, estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.cebraspe.org.br sistemas de busca para que os 
candidatos tenham acesso aos seus locais de realização das provas e às 
suas notas/classificações ao final do certame. 

3.4.2 Divulgação do certame na página eletrônica do 
Cebraspe e Newsletter 

Para divulgar o certame, a Assessoria de Comunicação do 
Cebraspe realiza as seguintes atividades. 

a) Apresenta o certame na seção άNotíciasέ da página eletrônica 
www.cebraspe.org.br Ŝ ŜƳ ŜŘƛœƿŜǎ Řŀ bŜǿǎƭŜǘǘŜǊ ǎŜƳŀƴŀƭ ά/ŜōǊŀǎǇŜ 
bƻǘƝŎƛŀǎέΣ ŘƛǎǘǊƛōǳƝŘŀ ǇŀǊŀ ƧƻǊƴŀƭƛǎǘŀǎ ŘŜ ǘƻŘƻ ƻ tŀƝǎ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘƻǎ ƴŀ 
cobertura de concursos e seleções. A Newsletter é enviada todas as 
terças-feiras para aproximadamente 2,3 mil endereços de e-mail e 
possui excelente repercussão na imprensa. 

b) Elabora release com informações detalhadas do certame: 
período de inscrições, vagas e cargos, remunerações oferecidas, data 
das provas, bem como eventuais prorrogações e reaberturas de 
inscrições. Os textos são enviados para um mailing eletrônico com 
contatos de profissionais da imprensa que atuam em sites 
especializados, jornais, televisões e rádios de âmbito nacional, regional 
e local. 

c) Desenvolve projeto gráfico e envia cartaz por e-mail para mais 
de um milhão de pessoas que compõem o banco de candidatos do 
Cebraspe. 

d) Divulgar 3 (três) extratos do edital de abertura em site 
especializado em concurso público, a ser definido por este Centro. 

O Cebraspe não se responsabiliza pela divulgação do evento, de 
forma onerosa, em rádios, jornais e em canais de televisão, salvo as 
exceções dispostas nesta proposta. 
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3.4.3 Divulgação do extrato do edital em jornal de grande 
circulação 

Este Centro providenciará, uma única vez, a publicação do extrato 
do edital de abertura do certame em 1 (um) jornal de grande circulação 
em âmbito estadual, a ser definido por este Centro, de forma a cumprir 
o disposto no art. 4º, II, do Decreto nº 11.496/1996. 

Em atenção ao disposto nos subitens ммΦнΣ άƛΦǾέ Ŝ мнΦмΣ άōέ, do 
Termo de Referência, o Cebraspe divulgará extratos dos demais editais 
do certame em jornal de grande circulação de Porto Alegre e de larga 
circulação no Estado do Rio Grande do Sul, observado o limite de até 5 
(cinco) extratos. 

3.5 Central de Atendimento a Candidatos (CAC) 

 A CAC é composta por colaboradores treinados especificamente 
para prestar atendimento de excelência durante todas as etapas do 
certame. O atendimento ao candidato é realizado por telefone (DDG-
0800), e-mail ou pessoalmente ς via guichê, em Brasília/DF. 

O candidato tem à sua disposição atendimento personalizado 
para o esclarecimento de questões relativas ao certame e pode, ainda, 
fazer sugestões ou encaminhar questionamentos por meio de 
requerimento administrativo protocolado. 

 Além dos serviços supramencionados, o Cebraspe oferece a 
página eletrônica www.cebraspe.org.br, na qual são disponibilizados, 
em link específico, todos os editais e comunicados referentes ao 
processo seletivo, plataforma de upload de documentação para 
inscrição na condição de pessoa com deficiência e solicitação de 
atendimento especial, além do link άPerguntas Frequentesέ, que 
esclarece as dúvidas mais comuns dos candidatos. 

3.6 Relacionamento com o cliente institucional 

O relacionamento com o cliente institucional será realizado, até a 
assinatura do contrato, pela Coordenação de Relações Institucionais, 
após essa publicação, exclusivamente pela Coordenação de 
Atendimento ao Cliente Institucional e de Editais, que é a responsável 
pela gestão das atividades contratadas. 

As demandas devem ser registradas preferencialmente por ofício 
e comunicadas por e-mail, os quais serão indicados pela equipe de 
atendimento. 

As solicitações de subsídios jurídicos, especificadas no subitem 
referente à Assessoria Jurídica, deverão ser enviadas e acompanhadas 
diretamente com a Coordenação Jurídica deste Centro, por meio do e-
mail: cj.subsidios@cebraspe.org.br. 
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Os contatos do Cebraspe disponibilizados para o relacionamento 
institucional são sigilosos e pede-se que não sejam repassados a 
candidatos. Esses têm a sua disposição a CAC. 

3.7  Inscrições no processo seletivo 

As inscrições serão efetuadas via internet por meio do endereço 
eletrônico www.cebraspe.org.br, no período determinado no edital de 
abertura, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

Os comprovantes de inscrição dos candidatos serão 
disponibilizados no site do Cebraspe e poderão ser acessados pelos 
candidatos para impressão, via endereço eletrônico do evento, 
mediante apresentação de login e senha, sendo de responsabilidade 
dos candidatos a impressão desses comprovantes. 

Caso necessário, a depender do alcance do quantitativo estimado 
de inscritos no certame, as inscrições poderão ser prorrogadas. 

3.7.1 Dos postos para inscrições via internet 

Em atenção ao ǎǳōƛǘŜƳ ммΦоΣ άƛέΣ Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ wŜŦŜǊşƴŎƛŀ, o 
Cebraspe providenciará 1 posto para inscrições via internet, em Porto 
Alegre/RS, pelo período máximo de 30 dias corridos. 

O posto de inscrição será disponibilizado em local de fácil acesso, 
com equipe de orientação, computador e impressora.  

3.7.2 Da coleta de fotografia do candidato na inscrição 

Poderá ser solicitado que os candidatos enviem, via upload, uma 
fotografia individual, com fundo branco, da cabeça (descoberta) e do 
tronco. 

A fotografia deve ter sido tirada nos últimos seis meses anteriores 
à data de publicação do edital de abertura e será utilizada para subsidiar 
medida de segurança de identificação dos candidatos. A foto, por 
exemplo, vem estampada na folha de respostas do candidato. 

Demais informações referentes as inscrições serão 
disponibilizadas no edital de abertura do certame. 

3.7.3 Confecção do documento de arrecadação das taxas de 
inscrição 

Será de responsabilidade do Cebraspe a confecção dos 
documentos de arrecadação das taxas de inscrição que estarão 
disponíveis durante o período de inscrição, de acordo com as 
informações bancárias a serem encaminhadas pelo Contratante. 
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Para viabilizar a emissão do Documento de Arrecadação serão 
requisitadas por este Centro informações ao Contratante. 

O Cebraspe se exime de qualquer responsabilidade em caso de 
envio tardio, errado ou incompleto de dados bancários para a confecção 
dos documentos de arrecadação, sendo tal obrigação exclusivamente 
do Contratante. 

Os valores pagos a título de taxa de inscrição serão recolhidos 
diretamente à conta bancária indicada pelo Contratante. O Contratante 
se responsabilizará pela arrecadação, pelo recebimento, pelo controle 
fiscal e orçamentário das taxas de inscrição arrecadadas, bem como por 
quaisquer custos referentes ao processo de arrecadação (tarifas 
bancárias etc.). 

3.8 Isenção de taxa de inscrição 

Não haverá isenção de pagamento dos valores das taxas de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado, ressalvados os casos previstos 
no Decreto Municipal nº 17.794/2012, nas Leis Estaduais nº 
13.153/2009 e nº 13.320/2009, custeio será de responsabilidade do 
Contratante. 

Será de responsabilidade do Cebraspe o recebimento, via upload, 
e a análise das solicitações de isenção das taxas de inscrição. 

Este Centro se responsabiliza pelo recebimento de eventuais 
recursos interpostos em decorrência do indeferimento dos pedidos de 
isenção de taxas, por meio de link específico no endereço eletrônico 
próprio para o evento, bem como pela análise e respostas a esses 
eventuais recursos. 

No caso de indeferimento do pedido de isenção, o candidato 
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, sob pena de não ter 
sua inscrição no certame efetivada. 

3.9 Cadastro 

Será elaborado cadastro de dados específico para o certame, que 
envolverá a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema 
computacional próprio de armazenamento das informações pertinentes 
aos candidatos regularmente inscritos. 

3.9.1  Acompanhamento das inscrições 

Será disponibilizado ao Contratante Painel de Acompanhamento 
das Inscrições por meio de link de Internet com acesso restrito por meio 
de login e senha. O referido acesso não deve ser transferido para 
pessoas ou partes indevidas, sendo restrito aos membros da comissão 
do certame. 
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As informações são disponibilizadas apenas em dados numéricos 
com relação às quantidades de inscrições cadastradas durante o 
período de inscrições, aos pagamentos de taxas de inscrição efetivados, 
às solicitações de isenções de taxas, entre outros dados relevantes, 
padronizados e coletados no aplicativo de inscrições do Cebraspe. 

Ressalta-se que este Centro, por uma questão de sensibilidade e 
ética, bem como em razão do sigilo necessário, não disponibilizará 
dados relacionados à concorrência provisória por cargo/especialidade, 
nem o detalhamento das inscrições nesse nível pelo fato de ser uma 
informação privilegiada. Essa informação será gerada sistemicamente 
após a conclusão do processo de inscrições. 

O extrato de outras informações não disponibilizadas no Painel de 
Acompanhamento das Inscrições poderá ser requisitado por meio de 
relatório específico que demandarão prazo razoável de atendimento, a 
ser acordo entre as partes, observadas a viabilidade técnica e 
operacional. 

3.10 Elaboração e digitalização/interpretação de imagens de 
formulários 

Criação gráfica, composição, personalização e padronização de 
todos os formulários de digitalização/interpretação de imagens de 
documentos relativos ao certame, confeccionados dentro dos padrões 
exigidos pelos equipamentos de leitura. 

Criação e desenvolvimento do sistema computacional para a 
leitura e a impressão de formulários em papel especial, os quais serão 
conferidos, separados e acondicionados. 

3.11 Das bancas examinadoras 

O Cebraspe será responsável pela composição das bancas 
examinadoras, devendo o Contratante acatar os procedimentos de 
segurança e confidencialidade envolvidos nessa obrigação, quais sejam: 

I. manter exclusivamente na alçada do Cebraspe a indicação 
dos nomes dos participantes, internos e externos, que 
integrem as referidas bancas; e 

II. assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas 
até o momento de sua aplicação. 

Entende-se por bancas examinadoras os grupos de pessoas 
responsáveis pela elaboração, pela revisão e pela correção dos 
instrumentos de avaliação. 

Cada membro componente das bancas examinadoras deverá 
assinar termo de compromisso, a fim de garantir o sigilo em cada etapa 
do certame e declarar que não tem conhecimento da participação de 
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parentes em linha reta ou colateral, por parentesco natural ou civil, até 
3º (terceiro) grau. 

3.12 Instrumentos de avaliação 

Os instrumentos de avaliação serão elaborados de acordo com as 
alíneas constantes do subitem 2.4 desta proposta. 

3.13 Logística para a aplicação dos instrumentos de avaliação 

O Cebraspe se responsabilizará pelos serviços indispensáveis à 
aplicação dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade, pela 
locação de espaço físico, bem como pela alocação de recursos humanos 
e materiais. Toda a equipe envolvida na logística de aplicação receberá 
treinamento específico. 

Este Centro providenciará o atendimento diferenciado aos 
candidatos com deficiência, com vistas a proporcionar-lhes as condições 
necessárias à participação no certame, tais como salas especiais, provas 
ampliadas, em braile ou a utilização de ledores, observados os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. 

Além disso, ficará a cargo do Cebraspe o desenvolvimento de toda 
a logística necessária ao deslocamento dos instrumentos de avaliação 
até o destino final, bem como a guarda de todo o material, a 
organização e a sinalização dos locais de avaliação, até o momento de 
efetiva aplicação desses instrumentos. 

O Cebraspe submeterá todos os candidatos ao procedimento de 
revista com detectores de metais, na entrada e saída da sala de 
aplicação e na entrada e saída dos banheiros. 

Adotam-se mecanismos de identificação dos candidatos que 
permitem, no momento da convocação para a posse, verificar se a 
pessoa que fez a prova é mesma que ingressará no serviço público. 

No dia de aplicação das provas objetiva e discursiva será 
disponibilizado atendimento de primeiros socorros (brigadistas), 
segundo critérios logísticos a serem definidos pelo Cebraspe. 

O Cebraspe esclarece que os valores apresentados no subitem 5.1 
não contemplam as medidas sanitárias preventivas contra doenças 
infectocontagiosas. Caso seja obrigatório, os valores descritos nesta 
proposta deverão ser revistos. 

3.13.1 Da relação dos locais de aplicação dos instrumentos 
de avaliação. 

Este Centro providenciará locação de espaço físico, organização, 
logística e todas as operações concernentes à aplicação e correção dos 
instrumentos de avaliação do certame, de acordo com o atendimento 
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das normas específicas do contrato, dos editais e das instruções 
normativas relativas a cada fase do certame, sendo que os locais 
selecionados poderão ser também vistoriados por representantes da 
Contratante, cabendo-lhes a aprovação ou não dos locais oferecidos 
pela Contratada. Em caso de não aprovação, deverá ser providenciada 
a locação de outro espaço físico, que atenda as normas específicas do 
contrato, dos editais e das instruções normativas relativas a cada fase 
do certame. 

O Cebraspe submeterá ao Contratante, com antecedência 
mínima de 15 dias, a relação dos possíveis locais de aplicação dos 
instrumentos de avaliação para sua avaliação e manifestação quanto ao 
aspecto de localização, segurança e acessibilidade, com endereço 
completo, para avaliação, sendo facultado ao Contratante recusar, com 
justificativa, um ou mais locais indicados e solicitar nova indicação, 
respeitando os prazos estimados no cronograma de atividades do 
certame. 

3.14 Da subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto 
em situações específicas previstas neste instrumento. A utilização de 
profissionais envolvidos no planejamento, organização e realização do 
certame, como membros da banca examinadora e fiscais que não sejam 
funcionários celetistas do Cebraspe, mas mantenham vínculo com este 
Centro, será permitida, desde que às suas expensas e sob sua inteira 
responsabilidade. 

O Cebraspe está autorizado a subcontratar serviços relacionados 
à execução do contrato, incluindo a contratação de colaboradores, 
transporte de materiais, fornecimento de alimentação, locação de 
espaços físicos e equipamentos necessários. A atuação de profissionais 
no planejamento, organização e execução do certame, conforme 
descrito, não será considerada subcontratação. 

3.15 Plano de Segurança (Procedimentos de Segurança e 
Operação) 

A segurança do certame é planejada considerando-se aspectos 
estratégicos, táticos e operacionais. No Anexo I, encontram-se descritos 
os procedimentos de segurança (plano de segurança) a serem utilizados 
na execução dos serviços. 

Caso seja de interesse do Contratante, pode-se se agendar visita 
técnica à sede do Cebraspe, para conhecimento das instalações e 
verificação de processos e mecanismos de segurança adotados pela 
Instituição. 



 

 

 

29 

 

3.15.1  Procedimentos e Diferenciais 

Além dos diferenciais descritos no Anexo I, informa-se o que 
segue. 

a) Experiência, reputação e reconhecimento nacional 

O Cebraspe possui expertise acumulada em anos de experiência 
na área de planejamento e execução de seleções, avaliações e 
certificações em todo o país. Instituições como o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), o Tribunal de Contas da União (TCU), o Ministério Público 
da União (MPU), o Departamento de Polícia Federal (DPF), o 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal (DPRF), a Agência Brasileira 
de Inteligência (ABIN), o Instituto Rio Branco (IRBR/MRE), a Defensoria 
Pública da União (DPU), a Advocacia-Geral da União (AGU) e o Banco 
Central (BCB), encontram-se entre as renomadas instituições que já 
contrataram os serviços e os produtos deste Centro, o que demonstra  
sua credibilidade e o respeito alcançado na execução de suas atividades 
finalísticas. 

A reputação do Centro assenta-se, ainda, no respeito que 
alcançou junto aos diferentes órgãos das administrações pública 
federal, estadual e municipal, bem como do judiciário e do legislativo 
brasileiros, instituições de relevância e credibilidade nacional. Os editais 
resultantes dessas contratações estão disponíveis para consulta no 
Portal do Cebraspe: www.cebraspe.org.br/concursos. 

b) Planejamento do certame público 

O planejamento do certame é desenvolvido por equipe 
especializada e envolve a elaboração de cronograma detalhado de 
atividades. Esse planejamento é realizado com base nas premissas 
estabelecidas na contratação e nas expectativas identificadas na 
interação com o representante do Contratante.  

Elabora-se, igualmente, plano de comunicação e relacionamento 
com o Contratante, documento que norteará o acompanhamento e o 
desenvolvimento dos serviços. 

c) Elaboração de editais e comunicados 

O Cebraspe também conta com equipe especializada na 
elaboração dos editais de abertura e de resultados bem como dos 
comunicados que serão publicados em Diário Oficial e divulgados no site 
do Centro. Os editais são confeccionados por meio de processo próprio 
e controlado. São realizadas reuniões por videoconferência para 
apresentação da equipe e dos procedimentos preparativos do certame. 

d) Sistemas utilizados na execução de certame 

Já testados e aprovados em outros certames, destacam-se entre 
os sistemas do Cebraspe: 
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 sistema de inscrição em site na Internet, com ambiente seguro e 
zona de acesso restrito ao candidato; 

 sistema de recurso eletrônico, com programação de horário de 
início e de término; 

 sistema de consulta individual ao local e horário de provas; 

 sistema logístico de distribuição e alocação de candidatos nas 
salas; 

 sistema de montagem automática de provas; 

 sistema de embaralhamento de questões, com geração de tipos 
diferentes de provas; 

 sistema inteligente de impressão personalizada de provas com 
nome e foto do candidato; 

 sistema de monitoramento por câmeras de vídeo e controle 
biométrico de acesso aos ambientes sigilosos. 

e) Organização logística 

A equipe de trabalho externa do Cebraspe é composta por mais de 
600 mil colaboradores ativos e está presente nas 27 unidades da 
federação. Essa incluí profissionais que atuam como Coordenadores 
Municipais, Coordenadores de Aplicação, Chefes de Sala, Fiscais de Sala, 
Inspetores e o pessoal que lida com os serviços de atendimento 
especializado aos candidatos. Essa equipe é constantemente avaliada e 
capacitada, presencialmente ou por ferramentas de comunicação à 
distância, para o exercício de suas funções.  

A infraestrutura operacional e logística do Cebraspe é robusta e 
procura se adequar às necessidades e especificidades de um país de 
dimensões continentais. 

O processo de preparação dos locais de provas segue as 
orientações contidas nas instruções de aplicação de provas (Anexo II) e 
inclui visitação prévia para verificação das condições do espaço físico. 

f) Organização de materiais, Impressão, Guarda e 
Transporte de Provas 

O Cebraspe possui gráfica própria com máquinas digitais que 
possuem capacidade nominal de aproximadamente 967.680 páginas A4 
por dia, ou seja, em torno de 120.960 páginas por hora. A gráfica está 
instalada na sede do Centro e conta com rigorosos procedimentos de 
segurança, necessários ao sigilo exigido pelas atividades finalísticas da 
Organização. 

A produção de provas utiliza tecnologia própria, desenvolvida e 
aprimorada ao longo dos anos, que permite o embaralhamento das 
questões. As provas apenas são montadas em suas versões finais no 
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ambiente da gráfica, sendo possível também criar quantos tipos de 
provas sejam necessários, 

O material produzido passa por processo de organização ainda na 
fase de pré-aplicação. Esse processo, realizado pela Supervisão de 
Organização de Material (SOM), é sensível e requer cuidados de 
segurança. Nesse momento, o material para aplicação é classificado em: 
material sigiloso (cadernos de provas e folhas de resposta), e em 
material administrativo (atas, listas de presença, sinalizações etc.). 
Ainda há o material auxiliar do aplicador: detectores de metais, 
cartazes, listas de candidatos para afixação nos locais de prova, 
cronômetro de papel, canetas, fitas adesivas etc. 

 O material sigiloso de aplicação, que já está acondicionado nos 
envelopes lacrados, primeira camada de segurança, é, nesse momento, 
acondicionado em malotes de lona, fechados com lacres numerados de 
aço, padrão Cebraspe, destinados a cada unidade de aplicação, 
denominada Coordenação. O conteúdo dos malotes é relacionado em 
listas de controle. O controle é realizado por meio de leitor digital 
(pistola). Organizados os malotes de todas as coordenações, conforme 
o processo antecedente de designação de salas para os candidatos, o 
material é preparado para a fase logística do transporte. 

No transporte, é colocada mais uma camada de segurança: os 
malotes são acondicionados em sacas de lona azul, fechadas com lacre 
de aço numerado. Separadas as sacas por coordenação, elas são 
identificadas conforme o destino que devem tomar e são 
ŎƻƴŦŜŎŎƛƻƴŀŘƻǎ ƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘƻǎ άhǊŘŜƳ ŘŜ {ŀƝŘŀέ Ŝ 
άhǊŘŜƳ ŘŜ /ƘŜƎŀŘŀέΦ 

No despacho dos malotes, via transporte terrestre ou aéreo, será 
adicionada nova camada de segurança com a designação de um agente 
de segurança para acompanhar o deslocamento até o local de aplicação. 
No local de aplicação, o material é entregue ao Coordenador de 
Aplicação de Provas. Ao chegarem ao local de aplicação, somente as 
sacas são abertas. O material acondicionado nelas é retirado e 
conferido, sendo relatado à Coordenação de Segurança do Cebraspe as 
condições em que chegaram ao destino. Conferem-se os lacres de 
identificação com as listas de controle. Os malotes somente podem ser 
abertos pouco antes do início das provas e na presença de duas 
testemunhas candidatos e do coordenador de aplicação, que assinam 
ata de abertura dos malotes, constatando sua inviolabilidade. 

Nas cidades de aplicação, exceto Brasília/DF, a prática adotada pelo 
Cebraspe é a utilização de hotéis para a hospedagem dos colaboradores 
e guarda do material de aplicação. O hotel deve contar com estrutura 
para atividade de trabalho, sala de reunião e local adequado para 
guarda do material sigiloso, que será monitorado e controlado 
presencialmente e ininterruptamente por agente de segurança. 
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g) Abertura dos malotes de provas e operação reversa dos 
cartões e das folhas de respostas   

Os envelopes de provas são organizados por sala e entregues pela 
Coordenação aos chefes de salas que seguem as orientações constantes 
das instruções e dos roteiros de aplicação de provas. 

Os cartões e folhas de resposta são desidentificados ao serem 
recolhidos em sala de aplicação. Em seguida, são entregues em envelope 
específico para a Coordenação de Aplicação de provas, que confere todo 
o material. 

Com a chegada do material na sede do Cebraspe, todas as folhas 
de textos definitivos e folhas de respostas, já desidentificadas, são 
escaneadas e interpretadas em ambiente sigiloso. O material físico é 
guardado em local seguro. As imagens geradas impedem qualquer 
alteração, permitindo correção das folhas de respostas por leitura digital 
e a correção das redações mediante sistema informatizado, sem que os 
corretores tenham contato físico com o material original. 

O retorno dos materiais de prova e a digitalização desse material 
aplicado são acompanhados por profissionais de segurança. 

h) Procedimentos de substituição de cartões e folhas de 
resposta 

O processo de impressão e de preparação dos materiais é 
acompanhado de rigorosos procedimentos de segurança que garantem 
o sigilo necessário das provas e dos materiais de aplicação de provas. 
Esses procedimentos também mitigam os riscos de falhas na impressão 
ou de falta de material. De todo modo, caso seja necessária a 
substituição de provas ou cartões e folhas de respostas, o Cebraspe 
encaminha para a Coordenação de Aplicação materiais reservas (provas, 
cartões e folhas de respostas), os quais são submetidos também aos 
rigorosos procedimentos de segurança que garantem seu sigilo. A 
utilização de qualquer material reserva é registrada em ata de sala e de 
coordenação para posterior averiguação e controle. 

i) Coordenação de aplicação de provas e capacitação dos 
fiscais de aplicação de provas 

Os Coordenadores são pessoas experientes no processo de 
aplicação de provas. Eles monitoram e controlam toda a aplicação das 
provas, incluindo a orientação de orientam os chefes e fiscais de sala. 

Todos os colaboradores envolvidos na aplicação passam por 
capacitação antes da realização das provas. As capacitações presenciais 
estão completamente alinhadas com os conteúdos disponibilizados na 
plataforma AVA (Ambiente Virtual de Aprendizagem). O controle de 
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participação, acesso e desempenho dos colaboradores alocados por 
evento é realizado por equipes municipais e da sede do Cebraspe.  

Nos últimos 3 anos, foram promovidos 63 cursos EAD em eventos, 
abrangendo uma média de 57 mil colaboradores externos, o que 
corresponde a cerca de um milhão cento e quarenta mil horas de 
capacitações a colaboradores externos do Cebraspe. 

j) Identificação dos candidatos 

O processo de identificação dos candidatos pode começar no 
momento da inscrição, com a coleta da foto do candidato.  Essa foto 
pode ser impressa no instrumento de avaliação complementando a 
personalização da prova que já contém os dados dos candidatos. Na 
aplicação de provas, os fiscais coletam as digitais de todos os candidatos 
bem como uma frase. Esses dois elementos de identificação podem vir a 
ser utilizados em processo de verificação e comparação com os novos 
dados dos candidatos coletados em momento posterior. 

Observados os procedimentos estabelecidos no Anexo I desta 
proposta, o Cebraspe se responsabilizará pela análise e confirmação das 
digitais de todos os candidatos aprovados e nomeados nos cargos. No 
orçamento apresentado nesta proposta estão previstos os custos para 
essa análise, com exceção da verificação grafotécnica (frase escrita pelo 
candidato). 

k) Atendimentos especiais e aos candidatos άpessoas com 
deficiênciaέ 

A equipe do Cebraspe dedica especial cuidado aos candidatos com 
deficiência, de forma a garantir equidade na realização das avaliações. 
Todos os colaboradores que atuam nos serviços de atendimento especial 
precisam comprovar qualificação técnica e participar das capacitações 
exclusivas, por evento, disponibilizadas via Moodle. Entre esses 
atendimentos estão o auxílio leitura, as provas adaptadas (ampliadas, 
superampliadas, em braile), a utilização de computadores com softwares 
DosVox, Jaws, Virtual Vision, o programa editor de texto sem corretor 
ortográfico, o intérprete de libras, a leitura labial, o auxílio no 
preenchimento do caderno de respostas, admitindo-se ainda o uso de o 
uso de prótese auditiva, a máquina braile, os óculos escuros, a punção, 
a reglete, o soroban, a bomba de insulina, as lactantes, etc., observados 
os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

O candidato deverá apresentar, no momento da inscrição 
preliminar, requerimento de tecnologias assistivas, ajudas técnicas, 
apoios, recursos e/ou acomodações especiais, quando assim sua 
condição o exigir, nos termos do Edital de Abertura. 
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l) Procedimentos e controles que impedem a prática de 
fraudes 

O Cebraspe, no seu programa de planejamento de segurança 
adota, para cada certame, medidas preventivas na área inteligência. 
Antes da aplicação, o núcleo de inteligência da Coordenação de 
Segurança realiza o levantamento dos candidatos inscritos para o 
certame considerando seu histórico em outros processos aplicados pelo 
Cebraspe. Identificam-se os que têm histórico de eliminação por 
atividades ilícitas. Esses candidatos tornam-se alvos de maior atenção e 
monitoramento durante o processo de aplicação, evitando que venham 
a atentar contra a lisura do certame. 

Para o acesso físico à gráfica, todos os colaboradores são 
submetidos a diversos procedimentos de segurança, tais como: triagem 
de segurança, sem remover a roupa fisicamente ou ter contato físico, o 
colaborador é submetido a escâner corporal que analisa o corpo inteiro 
com feixe de luz e gera imagens para um dispositivo que permite 
detectar objetos no corpo, materiais nos bolsos ou colados ao corpo; 
verificação com detectores de metais; além de revista por segurança. 

Além disso, este Centro possui diversos mecanismos de segurança, 
controle e sigilo, os quais são descritos ao longo desta proposta de 
serviços. 

3.16  Correção dos instrumentos de avaliação 

Os serviços de correção dos instrumentos de avaliação 
compreendem a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema 
computacional de armazenamento de dados e, ainda, a conferência das 
folhas de frequência com as folhas de respostas, a checagem das folhas 
de respostas a partir de uma dupla leitura dos documentos digitalizados. 

Será resguardada a não identificação do candidato durante o 
processo de correção ou de revisão dos instrumentos de avaliação. 

3.17 Recursos contra os gabaritos oficiais preliminares e 
resultados provisórios dos instrumentos de avaliação 

Está prevista a possibilidade de interposição de recursos contra os 
gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas e contra o resultado 
provisório das demais fases. Tal atividade envolve a análise, por banca 
examinadora especializada e a elaboração de respostas aos recursos 
eventualmente interpostos, ocasião na qual serão observados os 
procedimentos descritos a seguir. 

Para dar maior transparência ao certame e visando facilitar a 
interposição de recursos, os candidatos poderão sair da sala de 
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aplicação com o caderno de provas no decurso dos últimos quinze 
minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 

Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão 
divulgados na internet, no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br, 
em data a ser determinada no edital de abertura do certame. Nessa 
mesma data, serão disponibilizados no mesmo endereço eletrônico, por 
meio de consulta individual, os cadernos de provas. Isso permite que os 
candidatos que não saíram com o caderno no dia das provas possam 
exercer igualmente o direito de recorrer. 

O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos 
oficiais preliminares das provas objetivas e demais fases disporá de 
prazo específico e estabelecido em edital para fazê-lo.  

O Cebraspe desenvolverá Sistemas Eletrônicos de Interposição de 
Recursos. Para recorrer, o candidato deverá seguir as instruções neles 
descritas. Será possibilitado aos candidatos, para efeito de recurso das 
provas objetivas, a apresentação das razões para a alteração e(ou) 
anulação do gabarito preliminar. Será possível, também, apresentar 
argumentos pela manutenção dos gabaritos oficiais preliminares. 

Todos os recursos serão analisados e as justificativas das 
alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço 
eletrônico do Cebraspe. 

Vale destacar que, se do exame de recursos resultar anulação de 
item integrante das provas, a pontuação correspondente a esse item 
será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito 
oficial preliminar de questão integrante de prova, essa alteração valerá 
para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

As formas de interposição de recursos contra os resultados 
provisórios nas demais fases serão disciplinadas nos respectivos editais 
de resultados provisórios. 

3.18 Critérios de Desempate 

Em caso de empate na nota final no certame, serão utilizados os 
critérios a seguir expostos no desempate da nota final: 

 Tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de 
inscrição neste certame, conforme artigo 27, parágrafo único, 
da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

 Obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos 
Específicos;  

 Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de 
Conhecimentos Específicos;  

http://www.cebraspe.org.br/
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 Obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos 
Básicos;  

 Obtiver a maior nota na prova discursiva; 

 Tiver maior idade; e 

 Tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 da Lei nº 
11.689, de 9 de junho de 2008 ς Código de Processo Penal. 

Os critérios poderão alterados no edital de abertura, observadas 
as disposições legais a respeito do tema. 

3.19 Resultados e relatórios  

Serão encaminhados os resultados do certame após a devida 
análise dos recursos pertinentes aos instrumentos de avaliação, em 
listagens e relatórios (elaborados em Excel ou em outro software a ser 
definido por acordo entre as partes), via mídia digital, de acordo com as 
especificações a seguir. 

I. Relação em ordem alfabética e em ordem de classificação 
com as notas de todos os candidatos e as suas respectivas 
situações no certame; 

II. Relatório com os dados pessoais (nome, número de 
inscrição, endereço, telefone etc.) dos candidatos 
aprovados, para convocação e posse. 

hǎ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻǎ Ŝ ƭƛǎǘŀƎŜƴǎ ǎŜǊńƻ ŜƴŎŀƳƛƴƘŀŘƻǎ ƴƻ ŦƻǊƳŀǘƻ άΦȄƭǎέ Ŝ 
no prazo de até 15 dias úteis após o resultado final do certame. 

3.19.1 Da impossibilidade de pedido de final de fila nos 
resultados da Seleção Pública 

Cumpre esclarecer que as classificações dos candidatos são 
geradas via sistema e o processamento do resultado, com a geração da 
classificação dos candidatos aprovados, é feito com base, 
exclusivamente, nas notas por eles obtidas, contidas no banco de dados 
do evento. A classificação, por sua vez, segue a ordem decrescente das 
notas finais dos candidatos no certame, nos termos do edital de 
abertura do certame e dos normativos legais aplicáveis. 

Nesse sentido, este Centro informa não ser possível elaborar um 
edital com a reclassificação de candidatos que porventura solicitem 
reposicionamento/final de fila, tendo em vista que o sistema utilizado 
para gerar a classificação não permite que um candidato com uma nota 
superior tenha uma classificação inferior a outro candidato com nota 
menor. 
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Com efeito, não é demasiado destacar que eventuais pedidos de 
final de fila causam insegurança jurídica ao certame, pois como o 
certame já teve seu resultado final divulgado, a cada solicitação de 
reposicionamento/final de fila, haveria a necessidade de reclassificação 
e alteração desse resultado. 

Destaca-se, ainda, que a solicitação de reposicionamento/final de 
fila está diretamente relacionada à nomeação e à posse, que são de 
responsabilidade do Contratante. Dessa forma, eventual 
reposicionamento do candidato deverá ser tratado 
administrativamente pelo Contratante, com a elaboração de uma 2ª 
lista de classificação, com a reclassificação apenas dos candidatos que 
solicitarem final de fila, sem que sejam alteradas as notas dos demais 
candidatos aprovados ou os editais de resultados divulgados na página 
do certame, o que atenderia, quando aplicável e conforme o caso, aos 
termos do § 4º do art. 22 da Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto 
de 2019, do Ministério da Economia. 

3.20 Assessoria Jurídica 

O Cebraspe apresenta abaixo as especificações dos serviços a 
serem executados por sua Assessoria Jurídica. 

Envio de subsídios necessários à confecção de respostas a 
eventuais ações extrajudiciais e judiciais intentadas em desfavor do 
Contratante, que tenham como objeto, estritamente, às fases de 
responsabilidade deste Centro na realização do processo seletivo. 

Essas informações serão prestadas via ofício encaminhado ao 
Contratante, não sendo de responsabilidade do Cebraspe, em hipótese 
alguma, a elaboração de defesas, recursos ou quaisquer outras peças de 
manifestação, tampouco serão efetuados protocolos de documentos, 
com exceção dos casos em que a demanda seja intentada diretamente 
em desfavor deste Centro. 

As informações necessárias à confecção de respostas aos 
processos extrajudiciais e judiciais intentados em desfavor do 
Contratante, bem como quaisquer subsídios para elaboração de 
respostas referentes ao certame objeto desta proposta, serão 
encaminhados por meio de ofício assinado de forma eletrônica ou 
digitalizado, com os respectivos anexos, e enviados exclusivamente por 
e-mail. 

As informações devem ser solicitadas pelo Contratante 
exclusivamente por meio de ofício, endereçado à Direção-Geral do 
Cebraspe, que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos e 
às ações judiciais propostas em desfavor do Contratante, os quais serão 
respondidos, a contar do recebimento do ofício, nos prazos a seguir 
relacionados, ressalvados os casos em que for estabelecido prazo 



 

 

 

38 

 

menor ou maior, seja por força de lei ou por determinação judicial, ou, 
ainda, os casos em que for acordado expressamente entre as partes 
outro prazo. 

I. Até a primeira metade do prazo determinado judicialmente, a 
contar da ciência do ato judicial; 

II. Até 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ato judicial, 
quando não assinalado prazo; 

III. Até 1 (um) dia antes de findo o prazo determinado 
administrativamente, a contar da ciência do ato administrativo; 

IV. Até 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência do ato 
administrativo, quando não assinalado prazo. 

As solicitações de subsídios jurídicos, especificadas no subitem 
referente à Assessoria Jurídica, deverão ser enviadas e acompanhadas 
diretamente com a Coordenação Jurídica deste Centro, por meio do e-
mail: cj.subsidios@cebraspe.org.br. 

3.21 Candidatos Sub Judice 

O Cebraspe se responsabilizará de forma integral por eventual 
inclusão de candidatos sub judice nas fases de sua responsabilidade, 
quando essa inclusão decorrer de falha na execução do serviço 
imputada exclusivamente a este Centro, resguardados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Este Centro informa que não será responsável por candidatos sub 
judice decorrentes de interpretações legislativas posteriores e/ou por 
decisões judiciais que contenham interpretações legislativas 
posteriores à publicação do edital normativo do certame seletivo, 
cabendo ao Contratante analisar os termos desta proposta técnica de 
prestação de serviços e validar os critérios de convocação e de 
resultados expostos no edital de abertura, principalmente quanto a sua 
adequação à legislação vigente e aplicável. Caberá, ainda, ao 
Contratante o envio de toda legislação aplicável ao certame antes da 
elaboração do edital de abertura. Após a avaliação e validação, pelo 
Contratante, dos critérios dispostos na proposta e no edital não será 
possível alegar responsabilização para o Cebraspe por eventuais 
questionamentos ou decisões administravas/judiciais que contemplem 
modificação de entendimento interpretativo das normas. 

Nas demais hipóteses de inclusão de candidatos sub judice cuja 
causa não for imputada a nenhuma das partes, o Cebraspe se 
responsabilizará até o quantitativo limite de 10% (dez por cento) do 
total de candidatos convocados para a respectiva fase a ser realizada, 
restrita ao momento de aplicação da fase. 

Caso o quantitativo limite de candidatos sub judice seja 
ultrapassado ou em caso de haver reaplicação para a mesma fase, o 
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Contratante deverá providenciar Termo Aditivo ao Contrato a ser 
firmado a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro, arcando 
com os custos dos eventuais candidatos sub judice excedentes. Para 
tanto, o Cebraspe apresentará, na oportunidade, os custos e a 
justificativa desses por meio de planilha de composição de custos. 

Este Centro esclarece que as convocações de candidatos sub 
judice não serão realizadas por meio de Edital, salvo se houver decisão 
judicial expressa nesse sentido e observada a razoabilidade e a 
proporcionalidade dessa medida. Essas convocações serão realizadas 
somente por WhatsApp, e-mail, telegrama e SMS. 

3.22 Guarda de material 

Antes da aplicação das provas, essas serão acondicionadas, 
imediatamente após a impressão, em embalagens plásticas opacas e 
com fechos de seguranças invioláveis, bem como armazenadas em sala-
cofre própria, absolutamente seguras, com vigilância 24 horas e entrada 
restrita, até as datas de aplicação. 

Após a aplicação das provas, as folhas de resposta, de frequência 
e as demais planilhas de todos os candidatos serão guardadas por um 
prazo não inferior a 3 (três) anos, contado a partir da homologação do 
resultado final do certame, em ambiente próprio. Após o prazo de 3 
(três) anos, caso não existam ações judiciais referentes ao certame e se 
o Contratante não manifestar interesse pela retirada do material (com 
transporte às suas expensas), o material relativo às folhas de respostas 
dos candidatos será descartado. 

3.23 Das regras estabelecidas em edital 

Em caso de dúvida, omissão ou contradição entre as regras 
estabelecidas em edital, ou em seus anexos, ou em comunicados, 
instruções normativas, ou em qualquer outro instrumento que 
regulamente o certame, as decisões reparatórias deverão ser discutidas 
e avençadas entre o Cebraspe e o Contratante, estabelecendo acordo 
que será ratificado por meio de ofício. 

3.24 Casos omissos na execução dos serviços 

A execução dos serviços objeto desta proposta, bem como os 
casos omissos, regular-se-ão pelas obrigações aqui expressas, pelo 
contrato de prestação de serviços e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei. 
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3.25 Da responsabilidade por danos em razão da execução 
irregular dos serviços 

O Cebraspe responderá por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes da execução irregular do contrato, correndo às expensas 
deste as correspondentes despesas, no todo ou em parte, de serviços 
em que se verificar vícios, defeitos ou incorreção durante ou após sua 
prestação. 

Não será considerada execução irregular (parcial ou total) as 
intercorrências ocorridas durante a execução do evento objeto deste 
instrumento de contrato, tais como erros em editais, cálculo de notas e 
avaliação de candidatos que concorrem pelos sistemas de cotas, desde 
que tais intercorrências sejam tempestivamente resolvidas e não 
comprometam o resultado final do evento ou causem prejuízo 
financeiro ao Contratante, considerada a natureza dos serviços a serem 
prestados e a previsão tácita de que pode haver equívocos superáveis 
nas avaliações e nos cálculos de notas, o que se evidencia com a 
existência de fase recursal em cada etapa/fase. 

3.26 Caso fortuito ou força maior 

As partes (Contratado e Contratante) não responderão pelo 
descumprimento das obrigações ou prejuízos resultantes de caso 
fortuito ou força maior, na forma do art. 393 do Código Civil Brasileiro, 
caso em que qualquer das partes pode pleitear a rescisão contratual. 

O período de suspensão dos serviços decorrente de eventos 
caracterizados como caso fortuito ou força maior será acrescido ao 
prazo contratual. Durante esse período, as partes suportarão, 
independentemente, suas respectivas perdas. 

Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da 
existência de caso fortuito ou de força maior, a parte impossibilitada de 
cumprir a sua obrigação deverá dar conhecimento à outra, por escrito e 
imediatamente, da sua ocorrência, da sua justificativa e de suas 
consequências. 

Se as causas de suspensão perdurarem por mais de 60 (sessenta) 
dias consecutivos, qualquer uma das partes poderá notificar à outra, por 
escrito, para o encerramento neste instrumento de contrato, sob 
condições idênticas às estipuladas acima, resguardados o direito de 
ressarcimento do Cebraspe pelos serviços executados, e observados, 
ainda, o direito de rescisão unilateral da Administração Pública, 
consoante legislação vigente. 
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пΦ 5ŀǎ hōǊƛƎŀœƿŜǎ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜ  

4.1 Publicação no Diário Oficial 

Serão de responsabilidade do Contratante o envio e o ônus das 
publicações, no Diário Oficial, da íntegra dos editais de abertura; de 
convocações, resultados provisórios e definitivos de todas as fases do 
Processo Seletivo; do resultado final do certame; e de todas as 
eventuais retificações. 

Todos os editais e comunicados terão sua íntegra disponibilizada 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br. 

O Contratante deverá abster-se de elaborar e/ou divulgar editais, 
comunicados, formulários, cadastros e listagens sem a expressa 
anuência do Cebraspe e noticiar, com antecedência, acerca do envio dos 
competentes editais à imprensa oficial. 

4.2 Do envio da legislação e informações referentes ao 
certame 

O Contratante se responsabilizará pelo fornecimento de todas as 
informações necessárias à realização do certame, tais como a legislação 
atinente ao processo seletivo, número de vagas, descrição das funções 
com indicação da localização das vagas, remuneração, requisitos para 
provimento, bem como, outras informações relevantes ao certame. 

4.3 Do recolhimento das taxas de inscrição 

Os valores pagos a título de taxa de inscrição serão recolhidos 
diretamente à conta bancária indicada pelo Contratante. O Contratante 
se responsabilizará pela arrecadação, pelo recebimento, pelo controle 
fiscal e orçamentário das taxas de inscrição arrecadadas, bem como por 
quaisquer custos referentes ao processo de arrecadação (tarifas 
bancárias etc.). 

Fica estabelecido que o pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido, exceto em caso de cancelamento da realização do certame e 
quando o candidato realiza uma única inscrição e paga duas vezes a 
mesma Guia de Recolhimento.  

Ressalta-se que na hipótese de devolução das taxas de inscrição 
em virtude de culpa exclusiva dos candidatos, deverão ser abatidos os 
encargos bancários e despesas operacionais referentes ao 
procedimento de devolução. 

Este Centro informa que, em razão do recolhimento das taxas de 
inscrição ser uma responsabilidade do Contratante, cabe a este efetuar 
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as eventuais devoluções e analisar a pertinência dos pedidos conforme 
procedimento a ser indicado em edital de abertura do certame. 

Demais informações a respeito do procedimento mencionado 
acima constarão do edital de abertura do certame. 

4.4 Validação do documento de arrecadação das taxas de 
inscrição 

Para a confecção do documento de arrecadação das taxas de 
inscrição, que estará disponível durante o período de inscrição, o 
Contratante será responsável pelo envio das informações necessárias, 
bem como pela validação dos referidos documentos de arrecadação, 
sendo necessário informar: 

 Nome da Instituição que constará no Documento de Arrecadação; 

 CNPJ; 

 Número e nome do banco envolvido na transação financeira; 

 Número e nome da agência bancária; 

 Número da conta bancária para recebimento das taxas de 
inscrição; 

 Número de convênio com o banco, com os devidos número de 
dígitos;  

 Carteira/variação; e 

 Número de telefone e nome do técnico responsável no banco, a 
ser informado posteriormente. 

O Contratante encaminhará, com até 20 dias de antecedência do 
início do período de inscrição, as informações necessárias para a 
confecção dos documentos de arrecadação e providenciará a sua 
validação com até 10 dias de antecedência do início do período de 
inscrição. Caso esses prazos não sejam cumpridos, será feita a 
compensação em número de dias de atraso em relação às datas para 
divulgação do edital de abertura do certame e das provas iniciais. 

Caso o Contratante envie os dados necessários para a 
disponibilização do documento de arrecadação das taxas de inscrição 
em desacordo com a formatação, com dados incompletos ou fora do 
prazo estabelecido, o Cebraspe não poderá ser responsabilizado pelos 
possíveis atrasos na disponibilização deste documento àqueles que 
pretendem se inscrever no certame. 

Ressalta-se que não será admitida para o sistema de inscrição a 
emissão de Boletos Bancários ou Guias de Recolhimentos que 
facultem ao candidato a alteração ou o preenchimento de dados 
relacionados à identificação ou aos valores. O sistema de pagamento 
vinculado ao Contratante deverá viabilizar a geração automatizada das 
informações conforme os dados do sistema de inscrição deste Centro. 
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O Cebraspe não se responsabilizará pelo eventual prejuízo na variação 
dessas informações decorrente do formato de dados variáveis na 
geração do boleto bancário. 

4.5 Da disponibilização de acesso ao módulo de download dos 
arquivos de retorno de pagamento referente à 
comprovação do pagamento da taxa de inscrição 

Será de responsabilidade do Contratante, a disponibilização do 
acesso aos arquivos bancários de pagamento das taxas de inscrição para 
confirmação, por parte deste Centro, das solicitações de inscrições. 

O Contratante, no caso de utilização do Banco do Brasil, deverá 
conceder ao Cebraspe acesso aos arquivos de retorno no padrão 
Febraban relativo às inscrições efetivamente pagas diariamente, 
disponibilizando para tanto as chave e senha atribuída exclusivamente 
para o mencionado acesso. 

O acesso aos dados bancários a que se refere o item anterior 
dizem respeito, tão-somente, aos dados dos boletos de pagamento de 
candidatos inscritos e à quantidade de inscrições efetivamente pagas, 
sendo expressamente vedadas quaisquer consultas a outras 
informações que não essas. 

Os pagamentos que apresentarem quaisquer problemas durante 
o processamento bancário deverão ser enviados para análise do 
Cebraspe até o primeiro dia útil após o término do período regular 
previsto para o pagamento da(s) taxa(s) de inscrição. 

4.6 Envio de conclusão dos arquivos de pagamento das taxas 
de inscrição 

Será de responsabilidade do Contratante o encaminhamento de 
base consolidada com todos os registros de pagamento efetuados bem 
como de e-mail com a confirmação de conclusão do envio diário dos 
arquivos de pagamento das taxas de inscrição. 

A base consolidada deverá conter, no mínimo, para cada 
pagamento, o valor pago, o número do código impresso no documento 
de arrecadação e a data de pagamento. 

O arquivo supracitado deverá ser encaminhado em no máximo 2 
dias úteis após o término do período regulamentar de pagamentos. 
Ressalte-se que a inobservância do prazo acima mencionado poderá 
comprometer todo cronograma de execução do evento, em especial, as 
informações de local(is) e horário(s) de prova e a data de aplicação das 
provas. 
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4.1  Organização e realização de avaliação biopsicossocial 
(perícia médica) 

Será de responsabilidade do Contratante a realização integral da 
avaliação biopsicossocial dos candidatos concorrentes às vagas 
destinadas às pessoas com deficiência, sem ônus para o Cebraspe. 

A avaliação biopsicossocial respeitará o que dispõe a Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, o Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo 
Decreto nº 5.296/2004, a Lei nº 12.764/2012 e a Lei nº 14.126/2021, 
observados, ainda, os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo 
Decreto nº 6.949/2009, bem como o Decreto nº 9.508, de 24 de 
setembro de 2018, e suas alterações. 

O Contratante se responsabilizará, também, pela análise e 
elaboração de respostas aos eventualmente recursos interpostos contra 
o resultado provisório na avaliação biopsicossocial. Os recursos serão 
recebidos via site do concurso, sendo disponibilizados ao Contratante 
login e senha para acesso e resposta aos recursos. 

Demais informações a respeito dessa avaliação constarão do 
edital de abertura do certame e do respectivo edital de convocação. 

4.2  Do procedimento de heteroidentificação 

O procedimento administrativo de heteroidentificação 
complementar à autodeclaração dos candidatos negros (pretos e 
pardos) será realizado pelo Contratante, sem ônus para o Cebraspe. 

O Contratante se responsabilizará, também, pelo recebimento via 
internet e análise dos recursos interpostos pelos candidatos não 
considerados negros; pela elaboração das respectivas respostas; e pelo 
envio dos subsídios necessários à confecção de respostas a possíveis 
ações judiciais relativas à fase. Os recursos serão recebidos via site do 
concurso, sendo disponibilizados ao Contratante login e senha para 
acesso e resposta aos recursos. 

Demais informações a respeito desse procedimento constarão do 
edital de abertura do certame e do respectivo edital de convocação. 

4.7 Da validação dos locais de provas 

A lista com os nomes e endereços dos possíveis locais de aplicação 
das provas objetivas deverá ser avaliada pelo Contratante, no prazo de 
até 5 (cinco) dias a contar da data de sua indicação.  

Serão considerados validados os locais indicados pelo Cebraspe 
caso não haja manifestação expressa do Contratante no prazo 
supracitado. 
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4.8  Da visitação aos locais de provas 

No dia da aplicação das provas poderá ser permitido o 
acompanhamento do certame pelos membros da Comissão e/ou por 
agentes credenciados e habilitados como fiscais de contrato, mediante 
prévia comunicação ao Cebraspe e identificação nos locais de aplicação 
das provas e conforme os critérios de segurança estabelecidos por este 
Centro. 

A Comissão terá acesso aos locais de prova até o momento da 
recepção dos candidatos, não sendo permitida a permanência nos locais 
durante a realização das provas. A fiscalização pela Comissão deve 
ocorrer de forma a não interferir ou comprometer a responsabilidade 
do Cebraspe pela aplicação das provas. Os membros da Comissão 
deverão seguir os protocolos de segurança estabelecidos pelo 
Cebraspe, incluindo aviso prévio dos locais que serão visitados e o envio 
prévio dos seguintes dados: nome completo, e-mail, contato telefônico 
(fixo e celular), número de CPF e RG/UF de emissão, e utilização de 
crachá funcional como forma de identificação no local. Durante a 
permanência nos locais de prova, é proibido o uso de telefones 
(smartphones) ou de aparelhos de fotografia e/ou de filmagem. 

O acesso da Comissão aos locais de prova será restrito à 
fiscalização contratual dos procedimentos de aplicação de provas até a 
recepção dos candidatos, devido aos rigorosos critérios de segurança e 
sigilo das provas, bem como à responsabilidade exclusiva deste Centro 
pela logística de aplicação das provas. Os protocolos de segurança 
completos serão enviados pelo Cebraspe com a devida antecedência. 

4.9  Das demais obrigações do Contratante 

Além das obrigações previstas no Termo de Referência e nesta 
proposta, serão de responsabilidade do Contratante: 

a) Assumir a responsabilidade pela Avaliação Biopsicossocial (perícia 
médica), caso não queira contratar este serviço. O procedimento deverá 
ser realizado antes do resultado final do certame. 

b) Fornecer todas as informações legais e institucionais necessárias à 
elaboração e realização do certame, tais como a legislação, número de 
vagas, bem como, outras informações relevantes ao certame; 

c) Indicar representante(s) para realizar a comunicação com o Contratado 
acerca da execução do objeto do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagens, remunerações e 
diárias de seu(s) representante(s), que tiverem que se deslocar para 
realizar o acompanhamento ou a fiscalização da execução desse 
contrato; 

e) Responsabilizar-se por eventuais solicitações de reclassificação para 
final de fila, a qual deverá ser feita diretamente pelo Contratante, que 
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fará a reclassificação e o controle desses candidatos, sem alteração do 
resultado final do certame; 

f) Analisar os termos desta proposta de prestação de serviços, 
principalmente sua adequação à legislação vigente; 

g) Fazer cumprir o cronograma estabelecido em conjunto com a 
contratada; 

h) Publicar o extrato do contrato na Imprensa Oficial; 

i) Elaborar, validar e viabilizar o cumprimento de cronograma a ser 
estabelecido em conjunto com o Cebraspe; 

j) Validar o edital de abertura e demais editais, dentro do prazo acordado; 

k) Abster-se de elaborar, alterar e/ou divulgar editais, comunicados, 
formulários, cadastros e listagens sem a expressa anuência do 
Cebraspe; 

l) Manter em sigilo os contatos de e-mail e de telefones deste Centro não 
os repassando a candidatos(as), pessoas ou instituições alheias à 
relação contratual; 

m) Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio de comissão; 

n) Atender, sempre que solicitado pelo(a) representante do Cebraspe, as 
demandas deste Centro; 

o) Cumprir com as atividades e obrigações de sua responsabilidade; 

p) Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços; 

q) No caso da contratação deste Centro, esse deverá ser notificado das 
falhas e irregularidades constatadas na execução do serviço, 
concedendo o prazo mínimo de 5 (cinco) dias para que o Cebraspe se 
manifeste acerca dos fatos apresentados. 

r) Cumprir as decisões judiciais nos prazos nelas estabelecidos.   

s) Definir, juntamente com o Cebraspe, as ações a serem adotadas em 
situações não previstas no presente instrumento contratual; 

t) Não permitir a participação de pessoas na Comissão ou em funções 
relacionadas à organização e à fiscalização do certame que tenham, 
entre os candidatos inscritos, parentes consanguíneos, civis ou afins até 
o terceiro grau, bem como amigos íntimos ou inimigos capitais, de 
maneira que caso seja identificado esse impedimento, o Contratante 
deverá providenciar a substituição ou o afastamento da pessoa 
impedida, a fim de que se mantenha a segurança e a lisura do certame; 

u) Permitir o uso das marcas e do nome do Contratante no sítio eletrônico 
e no portfólio de clientes do Cebraspe, bem como em materiais de 
divulgação dos serviços objeto deste instrumento de contrato; 

v) Arcar inteiramente com o ônus decorrente de eventual reaplicação de 
prova, quando os fatos motivadores forem imputados exclusivamente 
ao Contratante; 
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w) Compartilhar com o Cebraspe o ônus decorrente de eventual 
reaplicação de prova quando os fatos motivadores não forem 
imputados a nenhuma das partes; 

x) Emitir atestado de capacidade técnica em nome do Cebraspe e de sua 
Equipe Técnica, com a descrição detalhada de todos os serviços 
prestados, em modelo a ser encaminhado por este Centro; e 

y)  Responsabilizar-se pela nomeação dos candidatos selecionados. 
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рΦ 5ƻ ±ŀƭƻǊ Ŝ Řŀ CƻǊƳŀ ŘŜ tŀƎŀƳŜƴǘƻ Řƻǎ 
{ŜǊǾƛœƻǎ 

5.1  Valor da prestação dos serviços 

O Cebraspe compromete-se a organizar e a executar as atividades 
relativas aos serviços técnico-especializados descritos nesta proposta, 
pelos valores a seguir expostos, conforme o número de inscrições 
efetivadas. Considera-se inscrição efetivada a inscrição paga e a isenta, 
uma vez que o ônus da isenção será de responsabilidade do 
Contratante. 

 

Este Centro informa que deve ser assegurado o pagamento 
mínimo previsto na primeira faixa da tabela de preço escalonado 
apresentada acima, independentemente do número de inscritos e do 
valor arrecadado com as taxas de inscrição. 

5.2 Valor global estimado 

O valor global estimado previsto para a realização do concurso 
público, estimando-se 2.500 inscrições efetivadas (pagas e isentas) é de 
R$ 337.718,60 (trezentos e trinta e sete mil, setecentos e dezoito reais 
e sessenta centavos), conforme abaixo demonstrado. 

Serviço  Detalhamento 
Valor do Serviço 

(R$) 

Sistema de gerenciamento e 
operação das inscrições e resultado 

das provas 

Consiste na tecnologia para 
processamento das inscrições e 
emissão de relatórios de 
resultados preliminares de todas 
as etapas do certame, incluindo a 
correção eletrônica das provas. 

R$ 60.066,09 

Elaboração de editais e publicação 
de extrato em jornais, conforme 

legislação municipal 

Consiste na elaboração das 
minutas de edital de todas as 
etapas do certame e respectivas 

R$ 70.896,11 
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publicações em jornais, em 
atendimento à legislação 
municipal. Suporte técnico e 
jurídico. 

Prova Teórico-Objetiva 

Consiste na elaboração das 
questões da prova e análise de 
recursos, de acordo com programa 
de conteúdos validado pela 
Comissão de Concurso da 
Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre/RS. 

R$ 35.217,39 

Prova Dissertativa 

Consiste na elaboração da prova 
de acordo com os regramentos 
dispostos no Edital de Abertura e 
análise de recursos. 

R$ 521,74 

Aplicação das provas 

Consiste na logística para a 
aplicação das Provas Teórico-
Objetivas e de Redação, 
infraestrutura, sistema de 
segurança e sigilo, treinamento e 
contratação de fiscalização para as 
provas. 

R$ 171.017,27 

Custo Total do Concurso Público (R$) 
(Para 2.500 Candidatos) 

R$ 337.718,60 

Custo Unitário por Candidato (R$)  
(Para 2.500 Candidatos) 

R$ 43,00 

5.3 Valor das taxas de inscrição 

O valor da taxa de inscrição será definido pelo Contratante, 
observados os limites legais e os valores praticados em mercado para 
cargo(s) semelhante(s). 

Caso seja estabelecido valor de taxa de inscrição menor do que os 
valores unitários apresentados pelo Cebraspe e o valor arrecadado seja 
inferior ao valor a ser pago ao Cebraspe, a Contratante terá de 
complementar o pagamento dos serviços por meio de recursos 
próprios. 

5.4 Metodologia do preço apresentado  

O Cebraspe informa que na modalidade de precificação conhecida 
ŎƻƳƻ άǇǊŜœƻ ŜǎŎŀƭƻƴŀŘƻέΣ ƻ ǇǊŜœƻ ŎƻōǊŀŘƻ ǇŜƭŀ ƛƴǎǘƛǘǳƛœńƻ 
organizadora do concurso é escalonado de acordo com o número de 
candidatos inscritos. Nessa situação, estabelece-se um valor fixo, que 
independe do número de candidatos inscritos, e um valor variável, 
proporcional a esse número. Essa estratégia de precificação segue a 
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lógica da composição de custos da organizadora contratada, para a qual 
existem custos fixos, que independem do número de inscritos τ como, 
por exemplo, os custos para elaboração das provas, correção das provas 
discursivas, gestão do evento etc. τ, e custos variáveis, que aumentam 
à medida que o número de participantes cresce τ por exemplo, aqueles 
relacionados a impressão e transporte de provas, locação de espaço 
físico, contratação de equipes para aplicação das provas etc. Nesse 
formato de contratação, a instituição especializada cobra do órgão 
contratante a justa remuneração pelos serviços prestados, ou seja, por 
candidato efetivamente inscrito. 

Este Centro esclarece que o valor a ser cobrado por inscrição 
excedente dentro de cada faixa apresenta valor flutuante para evitar 
que um número inferior de inscritos da faixa subsequente apresente 
valor superior a faixa de referência. Como o custo não apresenta 
evolução linear com o aumento do número de inscrições, justifica-se a 
variação dos valores a serem cobrados por inscrição excedentes e 
evidencia-se a justa remuneração mencionada anteriormente. 

5.5  Forma de Pagamento 

Os valores descritos no item 5 desta proposta serão pagos 
mediante depósito em conta corrente do Banco do Brasil, na Agência 
número 1607-1, Conta Corrente número 6.313-4, na forma 
estabelecida no item 10 do Termo de Referência. 

O Cebraspe informa ao Contratante que o fechamento oficial do 
quantitativo de inscrições efetivadas será encaminhado até 30 (trinta) 
dias após a aplicação das provas objetivas, tendo em vista as possíveis 
inclusões de inscrições devido ao envio extemporâneo de arquivos 
bancários. 

Este Centro informa, ainda, que caso haja diferença no cálculo das 
faturas acima mencionadas, entre o quantitativo oficial de inscrições 
efetivadas e o quantitativo de inscrições preliminares, encaminhados 
por essa instituição, essa diferença será ajustada na emissão da última 
parcela. 

5.6 Da multa e atualização monetária em caso de atraso nos 
pagamentos 

Ocorrendo atraso no pagamento, com base nos prazos 
estabelecidos no Contrato, e desde que o Cebraspe não tenha 
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido será 
acrescido, a título de compensação financeira, de encargos moratórios 
calculados sobre o valor da parcela e/ou parcelas vencidas, apurados 
conforme a seguir. 

EM = I x N x VP, onde: 
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EM = Encargos Moratórios Devidos 
I = Índice de atualização = 0,00016438, assim apurado considerando 
percentual da taxa anual de 6%: 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento 
VP = Valor devido (valor da parcela vencida) 

A compensação financeira será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da eventual ocorrência do atraso. 

5.7 Do local da prestação dos serviços 

Fica definido, para todos os efeitos tributários, que o Distrito 
Federal será o local de prestação dos serviços, tendo em vista que as 
atividades principais objeto de eventual contrato de prestação de 
serviços serão desenvolvidas na sede do Cebraspe, tais como: i) 
elaboração, revisão, composição, impressão, acondicionamento e 
correção das provas; ii) elaboração, revisão, composição e impressão de 
editais, comunicados, formulários, manuais de instrução, cadastros e 
listagens; iii) processamento eletrônico e emissão de listagens 
referentes a todas as fases do certame; iv) julgamento dos recursos 
administrativos interpostos pelos candidatos; v) elaboração dos 
subsídios necessários às respostas em ações judiciais ajuizadas contra o 
Contratante com relação ao certame. 
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сΦ 5ŜŎƭŀǊŀœƿŜǎ 
O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de 

Eventos (Cebraspe) declara que: 

 em atenção ao subitem 9.1.4 do Termo de Referência, capacidade de segurança 
e sigilo dos materiais do concurso, conforme especificação de logística e de 
infraestrutura utilizada na realização dos certames, de acordo com os 
procedimentos descritos neste instrumentos, especialmente em seu Anexo I; 

 cumpre as exigências relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência 
e reabilitados da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/1991 
e do art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 com base nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado; 

 até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

 para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz; 

 cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no Art. 429 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 Com base nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado; 

 é instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, 
do ensino ou do desenvolvimento institucional, nos termos do 75, XV, da Lei nº 
14.133/21; 

 não tem fins lucrativos; 

 detém reputação ético-profissional ilibada; 

 apresentou plano de segurança na proposta técnica de serviços que evidencie a 
utilização de rigorosos mecanismos de segurança em todas as etapas e fases sob 
sua responsabilidade; 

 possui pessoal técnico capacitado e condições de logística compatíveis com a 
execução de certame em âmbito nacional, incluindo representantes logísticos 
nas capitais do país; 

 possui registro válido no Sistema de Cadastramento de Fornecedores ς SICAF; 
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 possui assessoria jurídica própria a fim de assistir as ações judiciais interpostas, 
inclusive após o término do certame; 

 possui experiência na realização de certames;  

 tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos 
serviços; 

 dispõe de instalações e aparelhamentos adequados para a digitalização, 
processamento e guarda dos materiais produzidos para a aplicação;  

 Dispõe de sala-cofre com porta blindada e com controle eletrônico de abertura 
e fechamento; monitoramento por CFTV, servidor de banco de dados com 
criptografia e controles de acesso; 

 Dispõe de serviços especializados indispensáveis ao transporte das provas, bem 
como armazenamento, em sala cofre própria, absolutamente segura, com 
vigilância 24 horas e entrada restrita; 

 Dispõe de capacidade de mobilização dos colaboradores necessários a todas as 
fases de sua responsabilidade, em quantidade, formação e experiência 
requeridas; 

 Dispõe de parque gráfico próprio, dotado de mecanismos que garantem 
segurança na produção dos cadernos de prova e monitorado ininterruptamente 
por circuito interno de TV, com controle de acesso biométrico e possibilidade de 
emissão de relatório de acesso, e de parque computacional próprio, dotado de 
mecanismos que garantem segurança, integridade, inviolabilidade e auditoria 
dos dados, para elaboração do caderno de provas, correção das questões e 
processamento das demais fases e etapas do certame, sala cofre para 
armazenamento das provas impressas e/ou fases de preparação, bem como 
todos os equipamentos descritos no ETP/PR/TR a serem utilizados na realização 
do certame, facultando-se, desde já, aos membros da Comissão, a prévia 
inspeção das instalações e equipamentos, de forma a comprovar a segurança na 
produção dos cadernos de prova, na elaboração e na correção das questões.  

 Segue abaixo a capacidade de produção gráfica deste Centro: 
 

Quantidade Descrição 

Impressões 

Total por hora (páginas) 
Total por dia 

(8 h) 
Total por semana 

(7 dias) 

7 máquinas Xerox Nuvera 288 120.960 967.680 6.773.760 

Total 6.773.760 
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Capacidade de Digitalização 

Quantidade de 
Escâneres Digitais 

Modelo Folha/color/600dpi/hora 
Total por 

Hora 
(páginas) 

Total por dia 
(8 h) 

Total para 7 
dias 

3 Kodak I5800 

Folha A4 ou A3; Colorida ou preto e 

branco; Formatos de imagens 

gerados: JPG, BMP, PDF e TIF; 

Qualidade: 100, 200, 300, 400, 500 e 

600 DPI 

20.400 163.200 1.142.400 

3 - - 20.400 163.200 1.142.400 

   
 

Capacidade de Interpretação 

Quantidade 
Interpretadores 

Marca Folha/color/600dpi/hora 
Total por 

Hora 
(páginas) 

Total por dia 
(8 h) 

Total por 
semana  
(7 dias) 

34 Teleform 
Independe. A aplicação é ajustada 
para ler o formulário com qualquer 

especificação digitalizada. 
81.600 652.800 4.569.600 

Total 4.569.600 

 

Estações de controle de qualidade Capacidade/Especificações 

20 
Estação de trabalho com processador equivalente a I5 de 8 geração, 8 GRAM e 200 

GB de Disco NVME 

 

Servidores de processamento Capacidade/Especificações 

16 
Blades, sendo que cada possui dois processadores XEON de 18 núcleos verdadeiros, 

368 GRAM, duas interfaces de rede 10 GBPS e duas interfaces SAN de 32 GBPS, 
conectados a storage de disco dedicado com capacidade de 45.000 IOPS 

 

Declara-se, ainda, que:  

 a capacidade de instalação atual poderá ser ampliada imediatamente, 
conforme a necessidade da operação;  

 se necessário, as instalações e aparelhamentos estão à disposição para vistoria. 
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тΦ /ƻƴǎƛŘŜǊŀœƿŜǎ Cƛƴŀƛǎ 

7.1  Informações adicionais 

Os custos previstos no item 5 se referem, somente, às despesas 
descritas nesta proposta. 

Caso haja qualquer alteração será necessária uma reavaliação por 
este Centro do valor apresentado. 

7.2 Prazo de validade da proposta 

O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias. 

7.3 Dados Cadastrais do Cebraspe 

 Razão Social: Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e 
Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe); 

 CNPJ: 18.284.407/0001-53; 

 Endereço: Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte (SAAN), 
Quadra 01, Lotes 1115 a 1145, Edifício Cebraspe | Brasília - DF | 
70632-100; 

 Telefone: (61) 2109-5848, 2109-5829, 2109-5822, 2109-5823, 
2109-5824 e 2109-5826; e 

 E-mail: negocios@cebraspe.org.br. 

7.4 Contratação 

Para contratar os serviços descritos nesta proposta, estará à 
disposição do Contratante, a Coordenação de Relações Institucionais do 
Cebraspe por meio dos telefones (61) 2109-5848, 2109-5829, 2109-
5822, 2109-5823, 2109-5824 e 2109-5826. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

Adriana Rigon Weska  
Diretora-Geral 
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O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de 
Promoção de Eventos (Cebraspe) tem imensa preocupações com a 
segurança de seus processos de modo a garantir a respeitabilidade e a 
confiabilidade públicas. O estabelecimento da política de segurança 
está sob responsabilidade de uma equipe interna, denominada Comitê 
de Segurança, formada por três profissionais especializados, que se 
reúnem periodicamente para elaborar mecanismos de segurança nos 
processos seletivos. A segurança é pensada em todos os aspectos, tanto 
no que se refere à elaboração e aplicação de provas quanto em relação 
aos colaboradores que trabalham no Centro. 

Da identificação dos candidatos 

O Cebraspe se responsabilizará pela coleta de uma frase e das 
digitais de todos os candidatos que prestarem as provas objetivas e as 
demais fases do evento que exigirem a participação presencial que 
sejam de responsabilidade do Cebraspe. Para tanto, será disponibilizado 
campo na folha de respostas para coleta da frase e uma lâmina grafitada 
para coleta da digital. 

Este Centro fornecerá ao Contratante formulário para que, no 
momento da posse, seja realizada a coleta da frase constante na folha 
de resposta da prova objetiva dos candidatos aprovados no certame. Os 
formulários preenchidos devem ser encaminhados para análise pelo 
Contratante a este Centro, a fim de comprovar se a pessoa que está 
assumindo a vaga no cargo público é a mesma que realizou as provas. 

 Este Centro se responsabilizará pela análise e confirmação das 
digitais de todos os candidatos aprovados e convocados para 
nomeação nos cargos. Nos custos apresentados nesta proposta estão 
previstos os valores para essa análise. 

Os resultados das análises serão encaminhados em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos formulários enviados pelo Contratante. 

No caso de apagamento ou defeito da impressão digital do 
candidato, poderá ser realizado o exame grafotécnico da frase coletada 
no momento da realização das provas. No entanto, o Cebraspe 
esclarece que nos custos apresentados nesta proposta não estão 
previstos valores para a realização do exame acima mencionado bem 
como a confecção de laudos técnicos e análise das frases coletadas. 

Se for necessário a realização de exame grafotécnico da frase 
coletada, será necessário aditar o contrato a ser firmado para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro, arcando com os custos dos eventuais 
candidatos excedentes. Para tanto, o Cebraspe apresentará, na 
oportunidade, a planilha de composição desses custos excedentes. 
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Sigilo e Segurança 

O Cebraspe se responsabiliza, quanto às fases de sua 
competência, pelo sigilo de todas as informações pertinentes ao 
certame, as quais serão processadas em ambiente próprio e altamente 
confidencial. 

A segurança de cada processo é pensada com bastante cuidado. 
Inicia com o sigilo das informações antes da divulgação do edital de 
abertura do evento. No procedimento de elaboração das provas, tudo é 
tratado com sigilo em área reservada assistida por câmeras de vídeo e 
pessoal de segurança treinado. Nessa área, não é permitida a entrada 
de material eletrônico, celular, carteira, chaves e o trânsito de 
documentos é controlado rigorosamente. Como procedimento 
fundamental na prestação de serviços, descreve-se a seguir maiores 
detalhes sobre a segurança do Cebraspe desempenhada nos eventos 
em que realiza. 

Instalações do Cebraspe 

O Cebraspe apresenta prédio de segurança máxima onde se 
encontram a Diretoria de Educação e Avaliação bem como a gráfica 
própria. Nesse prédio, é proibido ingressar com celulares, aparelhos 
eletrônicos em geral, carteiras, chaves etc. Uma máquina (escâner 
corporal) de radiofrequência faz a varredura completa das pessoas na 
entrada e na saída do prédio, evitando a circulação de material não 
autorizado, até mesmo papel. No mínimo, duas pessoas fazem esse 
controle, sendo responsáveis por possíveis averiguações manuais por 
meio de detectores de metais e(ou) revistas. 

Há câmeras visíveis e não visíveis nos ambientes da área sigilosa e 
o acesso às salas é feito por controle biométrico, mantendo-se os 
registros em sistema informatizado. Nesse prédio, o contato externo é 
reduzido e nos setores sigilosos de elaboração de provas não há 
conexão à internet e os aparelhos de telefones fixos somente fazem 
ligações internas. Ressalta-se, dessa forma, que ambiente de 
processamento de material sigiloso não possui ligação física de Internet 
ou de telefonia. 

Os representantes do Contratante poderão ter acesso às 
dependências do Cebraspe, observados os padrões internos de 
segurança utilizados por este Centro. 

Monitoramento contínuo por câmeras 

Atualmente este Centro utiliza o sistema Coorporate 2017(R1). A 
topologia aplicada realiza gravação direta no sistema de arquivamento 
chamado Isilon, que permitiu o aumento da capacidade de 
armazenamento para 180 dias. Todas as máquinas hoje são 
virtualizadas (VM), com sistema de backup. Além disso, todo o sistema 
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trabalha em uma VLan fora de rede local, evitando acessos não 
autorizados. 

O Cebraspe adquiriu novas câmeras com IR (Infravermelho), 
possibilitando a identificação mesmo com zero luz. Hoje o Cebraspe 
conta com um parque de mais de 200 câmeras. As novas câmeras têm 
uma melhor definição de imagens, proporcionando uma identificação 
mais precisa das pessoas que adentram o ambiente. 

Sistema de biometria para controle de acesso aos ambientes 

O Cebraspe utiliza sistema de biometria para controle de acesso 
aos ambientes por parte dos empregados. 

Foram implementadas novas funções ao sistema, como 
integração com o CFTV, para que os alarmes do sistema sejam recebidos 
pelos operadores em tempo real. 

Também há controle mais rigoroso dos acessos em ambientes 
restritos, com adoção de autenticação biométrica dupla, impedido que 
uma única pessoa possa acessar o ambiente sigiloso sozinha. 

Pessoal envolvido no evento 

Atualmente, o Cebraspe trabalha com a menor equipe possível 
nas áreas sigilosas, com profissionais de ilibada conduta e que são 
frequentemente submetidos a investigação social. A cada etapa do 
processo, é realizado um controle minucioso, no qual constam os nomes 
dos colaboradores que executaram o trabalho e todas as ocorrências 
referentes ao certame. Nem mesmo a banca elaboradora tem acesso à 
base final das questões que será utilizada pelo sistema de 
embaralhamento de itens/questões para gerar os diferentes tipos de 
provas. 

Já os chefes e fiscais de sala são selecionados na cidade de 
aplicação de provas, provindos de um banco de dados em que se 
encontram informações sobre suas atuações e desempenhos. Todos 
participam periodicamente de treinamentos acerca de procedimentos 
relativos à logística de aplicação de provas, incluindo orientações 
relativas às medidas de segurança cabíveis. 

Análise dos cadastros dos candidatos 

O Comitê de Segurança do Cebraspe atua estabelecendo 
estratégias de segurança para o evento, a partir da análise do cadastro 
de candidatos inscritos, quando são feitos vários cruzamentos de dados 
e identificados os pontos onde é necessária uma atuação diferenciada. 

Após a análise do cadastro de candidatos inscritos, caso haja 
necessidade, o processo será acompanhado por um profissional de 
segurança desde a impressão das provas, transporte até a aplicação das 
mesmas. 
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Elaboração e impressão das provas 

A elaboração das provas será feita por banca especializada de 
ilibada conduta, ícones por seu conhecimento técnico e didático em 
suas respectivas áreas de atuação. O material elaborado será gravado 
em mídia apropriada, de forma que não haja armazenamento de 
informações em outras mídias locais. Após leituras linguísticas, técnicas 
e pedagógicas por especialistas do próprio Centro, já na área sigilosa, as 
provas passam para impressão por um processo acompanhado por 
seguranças e registrado para auditoria. 

Os cadernos de provas são montados em ambiente seguro, 
isolado e monitorado por câmeras, por meio de software de 
diagramação automática desenvolvido pelo Cebraspe. 

A impressão e o empacotamento das provas poderão ser 
realizados em ambiente próprio ou em outro ambiente, altamente 
sigiloso, em quantidade suficiente, incluindo reservas. 

As provas são acondicionadas, imediatamente após a impressão, 
em embalagens plásticas opacas e com fechos de segurança invioláveis, 
bem como armazenadas em sala-cofre própria, absolutamente segura e 
contígua à gráfica, de modo que o material não circula externamente, 
com vigilância de 24 horas e entrada restrita. 

Este Centro informa que as atividades desenvolvidas na gráfica e 
outras relacionadas aos serviços de impressão serão armazenadas pelo 
período de até 3 (três) meses. 

Interação com o sistema de transporte e segurança pública 

Nas cidades onde serão realizadas as provas, o Cebraspe 
encaminha ofícios para as empresas responsáveis pelos serviços de 
transporte, corpo de bombeiros, polícia militar, secretaria de segurança 
pública, bem como companhias de água e luz, informando acerca dos 
horários da aplicação do certame e solicitando apoio durante o dia 
agendado. 

Transporte e guarda das provas 

O Cebraspe desenvolve toda a logística necessária ao 
deslocamento dos instrumentos de avaliação até o destino final. O 
transporte é feito sob a supervisão de, no mínimo, um Coordenador de 
Aplicação deste Centro, por escola de aplicação de prova, caso seja 
necessário será acompanhado por um profissional de segurança. Os 
malotes serão guardados em local seguro e reservado, com vigilância 24 
horas. O material só será deslocado no dia da aplicação das provas, 
conforme horário previamente agendado. 

Um documento emitido na saída dos malotes do Cebraspe 
contendo os números dos respectivos lacres registra as suas 
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movimentações, sendo comparados os números dos lacres por 
diferentes pessoas e em distintos momentos, o que garante a sua 
inviolabilidade. O Cebraspe informa que utilizará lacres numerados 
como forma de lacrar os malotes de provas e realizará registros 
fotográficos para maior controle e evidências. Além disso, os malotes 
são transportados para outras cidades em sacas, que também são 
lacradas, o que facilita o controle e a preservação da integridade de cada 
malote. 

Aplicação das provas 

A equipe de aplicação de provas do Cebraspe, caso seja necessário 
será acompanhada por profissionais de segurança, retirará dos locais de 
guarda os malotes lacrados contendo as provas e as conduzirá até os 
locais de sua aplicação. 

Este Centro passou a adotar procedimentos mais rigorosos de 
segurança, com a atualização de previsão editalícia para eliminação dos 
candidatos com equipamentos eletrônicos identificados em posse do 
candidato e(ou) que não estejam desligados (emitam sons), mesmo no 
interior do envelope porta-objetos, bem como previsão quanto à 
obrigatoriedade no uso de embalagens transparentes para acomodar 
alimentos e bebidas. 

O Cebraspe também realiza a capacitação presencial dos 
colaboradores no local e no dia de realização das provas, além de 
capacitação por meio de plataforma EaD τ ensino a distância τ, com 
módulos sobre sigilo, segurança e procedimentos de aplicação. 

Os locais de realização das provas serão vistoriados pela equipe 
de aplicação e, caso seja necessário, por um profissional de segurança, 
que farão uma varredura em todos os ambientes. 

Durante a realização das provas, a fiscalização no ambiente de 
aplicação das provas será intensa para evitar qualquer indício de fraude. 
Todos os candidatos, sem exceção, que se ausentarem da sala para ir ao 
banheiro serão revistados com o uso de detectores de metais. 

Finalizadas as provas, o material do certame será novamente 
lacrado em malotes de segurança e encaminhado ao local de guarda 
com o acompanhamento, caso seja necessário, de profissionais de 
segurança.  

No dia de realização das provas, o Cebraspe utilizará detectores 
de metais nas entradas e saídas dos banheiros e em todas as salas de 
aplicação de provas, de modo que todo candidato será verificado a cada 
entrada e a cada saída da sala de realização das provas e(ou) do 
banheiro. 
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Rastreadores de comunicações em radiofrequência 

O Cebraspe poderá utilizar rastreadores de comunicações em 
radiofrequência τ detecção de ponto eletrônico, bluetooth, redes 
Wireless, GSM e CDMA τ para proteção e prevenção contra invasão de 
sinais de radiofrequência no ambiente de realização das provas. Este 
serviço oferece a detecção, análise, identificação e localização de sinais 
de radiofrequência em áreas pré-definidas estrategicamente, com 
variados raios de cobertura. O uso dessa tecnologia visa inibir a fraude 
por meio do uso de pontos eletrônicos no momento da realização das 
provas. 

Procedimentos de segurança após as provas  

Com a chegada do material na sede do Cebraspe, todas as folhas 
de textos definitivos e folhas de respostas, já desidentificadas, são 
escaneadas e interpretadas em ambiente sigiloso, e o material físico é 
guardado em local seguro. As imagens geradas impedem qualquer 
alteração, permitindo correção das folhas de respostas por leitura 
digital e a correção das redações mediante sistema informatizado, sem 
que os corretores tenham contato físico com o material original. 

O retorno dos materiais de prova e a digitalização desse material 
aplicado são acompanhados por profissionais de segurança. 

Identificação eletrônica 

Os candidatos inscritos são identificados apenas por código de 
barras. Ao receber as folhas de respostas e as folhas de texto definitivo 
da redação, o chefe de sala destaca a parte que identifica cada um, 
colocando-a em envelope próprio. Dessa maneira, toda e qualquer 
pessoa que manipular as folhas de respostas ou de texto definitivo da 
redação após a aplicação não tem como, visualmente, identificar quem 
foi o candidato responsável pelo preenchimento. 

Provas disponibilizadas na internet 

O candidato não precisa entrar com requerimento para pedir vista 
de prova. No dia do resultado final, o Cebraspe disponibiliza em seu sítio 
as imagens escaneadas da folha de respostas e da folha de texto 
definitivo e cada candidato poderá facilmente conferir suas marcações 
com o resultado de nota divulgado. Essa é uma iniciativa que esclarece 
erros nas transcrições que comumente os candidatos cometem ao 
passar suas respostas do caderno de provas para a folha de respostas, 
dando muito mais transparência ao processo. 

A disponibilização da imagem da folha de texto definitivo no sítio 
do Cebraspe, juntamente com a planilha de avaliação da prova, em um 
sistema eletrônico de interposição de recursos, oferece transparência e 
segurança aos participantes no que diz respeito ao processo de 
avaliação e aumenta o grau de confiabilidade do processo. 
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Segurança física das instalações  

Abaixo, estão relacionados os recursos referentes à segurança 
física (instalações da sede do Cebraspe), suprimentos de energia, 
condições de armazenamento dos dados e sistemas de cópia de 
segurança (backup) e infraestrutura de transmissão e de comunicação 
de dados, tais como servidores, roteadores e concentradores de dados. 

 Segurança física da sede do Cebraspe 

Proteção contra roubo dos equipamentos 

Proteção contra acesso físico de pessoas não autorizadas 

 Suprimento de energia da sede do Cebraspe 

Fonte redundante (duas ou mais fontes de energia elétrica): as Instalações 
do Cebraspe são alimentadas por duas fontes distintas de Energia Elétrica: 
Concessionaria local com subestação elétrica de rebaixamento própria de 
1.000 KVA e conjunto de geradores próprios com capacidade instalada de 
2.160 KVA. , 

Sistema de estabilização e filtragem da energia: os sistemas sensíveis são 
alimentados eletricamente por conjunto de equipamentos responsáveis 
pela filtragem e estabilização da energia utilizada pelos equipamentos de 
produção. Possuem Capacidade instalada de 625 KVA. 

Sistema de suprimento de energia elétrica, no caso de falha no 
fornecimento, que garanta a continuidade na prestação do serviço (UPS, 
no-break ou gerador reserva) 

 Condições de armazenamento dos dados e sistema de cópia 
de segurança 

Os dados são armazenados em sistemas centralizados tolerante a falhas, 
dedicados e especialmente desenhados para este fim, com autogestão e 
monitoramento preventivo e preditivo, sendo um de performance, um 
para backup e um para arquivos (NAS).  

Sistemas de tolerância a falhas e performance utilizados: RAID 0, 1, 1+0, 
5, 6 e RAIN N+1  

As cópias de segurança (backups) são gravadas em storages de discos 
especialmente construídas e dedicadas para essa finalidade. 

Todos os equipamentos críticos e backup estão em Sala Cofre certificada 
pela INBR 15247. 

 Infraestrutura de transmissão e comunicação de dados 

Conexão total com a internet de 1.100 Mbps ou 1,1 Gbps  

Conexão redundante com 3 saídas distintas, a duas provedoras distintas 
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Todos os acessos lógicos são controlados por 4 conjuntos de firewalls 
redundantes. 

 Infraestrutura na segurança da Tecnologia da Informação 

Senhas de acesso aos sistemas e informações são controladas de forma 
centralizada, por serviços específicos. 

As senhas de uso da rede corporativa não trafegam no ambiente, apenas 
os seus hash ou tokens.  

Para garantir o isolamento das informações sensíveis, o ambiente de 
rede é multi-segmentado utilizado topologia de rede padrão estrela, 
com os concentradores sendo clusters de firewalls. São utilizados 
firewalls em hardwares dedicados, sendo cada conjunto de marcas e 
modelos diferentes. 

Os acessos aos servidores dos sítios de internet, são controlados por 
balanceadores redundantes de carga/aplicação que possuem WAF (Web 
Application Firewall). 

Datacenter em uma sala-cofre, ambiente especialmente construído para 
preservar seu conteúdo contra incêndios, fumaça e inundações. O 
acesso ao ambiente é controlado por cartão de acesso e reconhecimento 
facial, bem como com utilização de chave física, totalizando três 
barreiras distintas, internas ao Cebraspe. 

Todos os registros de log dos servidores e equipamentos de TI são 
geridos centralizadamente em sistema de gerenciamento e análise de 
logs, o que torna mais simples auditorias e identificação de eventos 
encadeados. 

Medidas gerais e de gestão na segurança  

Evidencia-se a seguir ações na área de gestão implementadas que 
impactam positivamente na segurança dos eventos realizados pelo 
Cebraspe. 

a) Setor de Auditoria Interna  

O estabelecimento da Auditoria Interna iniciou-se a partir de 
projeto de consolidação das estratégias do Cebraspe em questões 
relacionadas ao fortalecimento da governança corporativa. Essa 
iniciativa da alta administração do Cebraspe somou-se à revisão dos 
objetivos e iniciativas estratégicas, bem como à filiação à Fundação 
Nacional da Qualidade (FNQ) e à adoção do Modelo de Excelência da 
Gestão (MEG). O trabalho da auditoria abrange, inclusive, a revisão dos 
processos operacionais do Cebraspe, ocasião em que os auditores 
avaliam as metodologias utilizadas e propõem eventuais melhorias. 
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b) Canal de Ouvidoria 

O Cebraspe dispões de um canal de ouvidoria 
https://www.canalintegro.com.br/cebraspe/ouvidoria para 
recebimento de reclamações, dúvidas, sugestões e elogios. Todas as 
demandas são tratadas pelo setor de Ouvidoria do Cebraspe. 

c) Mapeamento e Gestão de riscos dos processos de trabalho do 
Cebraspe 

O Comitê de Gestão de Riscos do Cebraspe, instituído em 2017, é 
responsável por estabelecer estratégias e mecanismos para o 
cumprimento da Política de Gestão de Riscos do Cebraspe. A 
Metodologia de Gestão de Riscos está em constante revisão e 
aprimoramento de modo a garantir conformidade e segurança em 
todos os processos. O mapeamento de riscos é periódico, a fim de que 
o Centro priorize esses riscos, com base nos atributos de impacto e 
probabilidade de sua materialização, de forma que seja possível definir 
o tratamento e o monitoramento que receberão e a necessidade de 
comunicação imediata às partes envolvidas. 

d) Consultoria especializada em excelência da gestão e segurança 
de grandes eventos 

O Cebraspe trabalha com consultorias especializadas em 
excelência da gestão e segurança de grandes eventos, permitindo que o 
Centro avalie e promova a cultura da melhoria contínua e da inovação 
de seus processos. Em 2019, o Cebraspe foi avaliado pela Fundação 
Nacional da Qualidade, sendo possível verificar um progressivo grau de 
aderência das práticas de gestão do Cebraspe ao Modelo de Excelência 
da Gestão, destacando-se bons resultados nos eixos de Compliance e 
Gestão de Risco. 

e) Código de Ética e Conduta e Guia de Conduta Ética 

No mês de julho de 2017, o Cebraspe realizou uma semana 
voltada para temas de ética e conduta, na qual foram realizadas 
palestras, oficinas e o lançamento do Código de Ética e Conduta do 
Cebraspe e do Guia de Conduta Ética, bem como do Canal de ética para 
todos os colaboradores. 

!ƴǳŀƭƳŜƴǘŜ Ş ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ŀ ά{ŜƳŀƴŀ ŘŜ ;ǘƛŎŀέ ƴƻ /ŜōǊŀǎǇŜ ǇŀǊŀ 
conscientização dos colaboradores do Cebraspe sobre o Código de Ética 
e Conduta e o Guia de Conduta Ética. Além disso, todos os 
colaboradores recém-contratados passam por um curso de 
ambientação onde são abordados temas sobre ética e compliance. 



 

 

 

66 

 

f) Canal de Ética 

O Cebraspe contratou empresa externa especializada para 
gerenciar o Canal de Ética. O canal pode receber denúncias de qualquer 
natureza, formuladas por qualquer interessado. As denúncias são 
tratadas por um comitê interno, composto por colaboradores de 
diferentes setores do Centro. Para incentivar a utilização do canal e 
garantir o sigilo das informações, as denúncias podem ser anônimas e 
são recebidas por central de relacionamento independente. O Canal de 
Ética encontra-se disponível no endereço eletrônico 
www.canalintegro.com.br/cebraspe. 

A central de relacionamento do canal é independente e é formada 
por psicólogos especializados em recebimento e tratamento de 
denúncias. O referido canal de ética permite ainda o registro de dúvidas, 
a fim de que os colaboradores possam verificar se uma atitude é ou não 
considerada antiética antes de cometê-la. Além disso, permite o registro 
de sugestões de melhorias no Código de Ética e Conduta, o qual é 
revisto, em média a cada dois anos. 

g) Renovação de equipes para o fortalecimento da segurança 
dos eventos 

Com o objetivo de aprimorar seus processos e garantir a 
segurança e a integridade dos serviços oferecidos, o Cebraspe em 2017, 
após criteriosa análise, substituiu parte da sua força de trabalho, 
notadamente nas áreas de segurança, organização de material e 
digitalização, buscando colaboradores com perfil ainda mais técnico e 
com ampla experiência profissional, de acordo com as exigências de 
cada área. Novos profissionais foram contratados para compor a equipe 
responsável pela segurança de eventos e das instalações físicas do 
Centro, dentre os quais são especialistas em inteligência e segurança. 

h) Controle de impedimentos 

O Cebraspe desenvolveu sistema eletrônico que identifica, com 
base em cadastramento previamente realizado, a existência de 
eventuais inscrições de parentes de colaboradores que atuarão em 
qualquer evento organizado pelo Cebraspe de forma a evitar a 
participação do colaborador impedido nas atividades do certame. 

i) Programa de Integridade do Cebraspe 

O Programa de Integridade do Cebraspe foi aprovado em 29 de 
janeiro de 2019, por meio da Resolução da Direção-Geral (RDG) nº 
01/2019. Esse Programa de Integridade encontra-se disponível para 
download no endereço 
http://cdn.cebraspe.org.br/arquivos/acesso/Programa-
Integridade.pdf. 
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O Programa de Integridade possui abrangência global, ou seja, 
todos os colaboradores permanentes e eventuais, no Brasil ou no 
exterior, devem observá-lo, assim como o Código de Ética e Conduta, a 
Política Anticorrupção e a Política de Diligenciamento de Terceiros, os 
quais podem ser acessados por meio do link 
www.cebraspe.org.br/transparencia/. O referido programa também 
está aderente ao disposto na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 
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Instruções e Roteiros de 
Aplicação de provas 
(Os roteiros poderão ser alterados, sem prévia comunicação) 
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